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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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Brasília,03 de 
	

de 198q. 

O DIRETOR DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NA 

CIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA/DF, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei nQ 7.739, de 16 

de março de 1989; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas 

que permitam a racionalidade das atividades de competência desta 

Diretoria, 

RESOLV E: 

I - INCORPORAR, temporariamente, como atribuiç5es 

do Departamento de Desapropriação e Aquisição - DFD, as ativida 

des cometidas à Coordenadoria de Conflitos Agrários - CCA, e, dr 

Departamento de Terras Públicas - DF .s de competência da Coo-ft 

denadoria de Terras Indígenas - CTI; ambas pertencentes ao extin 

to MinistCrio da Reforma e do Desenvolvimento Agrário MIRAD. 

II - INCUMBIR os titulares dos referidos Departamen 

tos de promoverem a coordenação das atividades cometidas às res 

pectivas Coordenadorias, sem prejuizo de suas atribuições 	regi 

mentais. 

III - 'DETERMINAR que o acervo patrimonial seja absor 

vido pelos respectivos' Departamentos, e o pessoal neles lotados 

•fuler r£ ..uro de (.-woral,9 
Ru.. 011:41:KÁ/DF 

2~1:21ii/t1U 
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vol 	-Orlo 

GABINETE I)() MINISTR ) 
PuRTARIA N9 298, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1987 

O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO IJFENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
no uso das suas atribu1ç3es e tendo em vista o disposto no Decreto 	no 
95.074, de 21 de oLtubru de 1987. 

CONSIDERANDO que as atividades das Coordenadurlas de 	Confli 
tos Agrírlos - CCA e de Terras Indígenas - CTI, Instituídas pela Porta 
ria no 074, de 22 de melo de 1987, se Identlfican com as 	atribuições 
Ia recem criaam 5dt:retais- Ia de Recursos Fundiarlo, - !URU, Orgia() 	een 
trai de administração superior da estrutura bast.:.à deste Ministe,r1o, 	• 
provada pelo Decreto ne 95.071, de 21 de outubro ae 1987, 

CON31DERANDO que ate a aproZtaçao do noN. ,) Regimento Interno do 
M1RAD, ora em fase de elaboração, torna-se necestírio dotar os 	Orgaos 

componentes de sua estrutura 1.:Á5lea dos melou indispensáveis ao seu fun 
clonamento, a tlm de que as as;t:ds d,ste Ministeuto nau sofram 	soluçá() 
de continuidade, resolve: 

Transferir, du S,eretarit Geral (SG) para e Secretaria de He 
cursas Fundiários (SthEr). d2 Coorc-Jnadorlas de Conflitos 	Agrarlos 

(CCA) e de lerias indígena:à (CU), .:om as respectivas lunçjes a que se 

refere 	artig, 4* da Purtdrlu ne t 74, de 22 de maio de 1987, btia como 
stIIs acci...s m-terials e documentul b, e os recursos humanGs exi ,,itentts. 

(Of. n9 641/87) 	 JADER BARBALHO 

• 



Ministro 
De 

stado Reforma e do 
Agrário 

P111.1354191 

AvisoiNg 176 

Senhor Ministro, 

Tenho a satisfação de me dirigir a V.Exa., para indi 

car os servidores Dra. Maria Eugenia Marcos Rio e Dr. 	Itagiba 

91. 	Christiano de Oliveira Filho como Representante do MIRAD e 	Su 

plente, respectivamente, no Grupo de Trabalho Interministerial in 

cumbido de estudar os processos administrativos de demarcação de 

terras indígenas, nos termos do Decreto n2  94.945, de 	23/9/87. 

Valho-me do ensejo para reiterar a V.Exa. os 	meus 

protestos de estima e consideração. 

(2\ Gek,‘..))  ocÁ.Â 	• 
AD-R-5ARB LHO 

Exmo. Sr. 

Dr. JORO ALVES FILHO 

DD. Ministro Oe Estado do Interior 

JM/pcsj. 

J 0)0 

lj  Cr ,e.s 
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QUINTA-FEIRA. 9 MAR 1969 

PO 40 - 	 04.4, ***** 	Pet 7t7  de 17.5 1. 15 , Jos( VAlFRIP15 alOPZIK5 

[1, da doação de at444fiaft do [Vivido da Otteoltta da $0448 	no II 

Lato do 	", todtoo 041-111.3, pata • qual' 0o destonado pela Fottra 

asa Strall ef til dt 81.44.77. *rabiscada ao P.O. de 	II tubtegleste. 

OIRAM cAmros cimr. 

Ministério dos Transportes 
[ 

SECRETARIA GERAL 
• 

PORTARIA 119 168, DE 06 DE MARÇO PE 1969 

O [arreliei° Coral do Ministério dos Transportes no uso 
de suan atribuirdes legais, resolve: 

1 . Designa: os Engenheiros Rossini Corria 1 	• 	, Coor 

danador de CODEFEK/SIF. Clame Ensarto MUiell de Oliveira e Roberto 	chi 
Silva Acevado, ambos da Sacrataris Geral para, em Comissão, 	realizarem 

inspeção tirou* do trecho forroviario de Imp 	ir 	Açailindia, no Ft 
todo do Maranhao. da Ferrovia Norte-Sul, co. vistas e sua abortura 	mó 

tristaeo pUblio.. 

II - Fria Portaria os rrrr *a vigor na data de soa pobli 

ração 

MÁRIO ANTONIO GARCIA PICANÇO 

Ministério da Agricultura 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NO 157, DE 07 DE MARÇO DE 1989 

o abodeco da Laudo, da Agricultura, no 1140 das Suar Cri 
bulOes • considerando e ardida Provisória ne 39 de 15 de fevereiro de 
1981, res01.*: 

- DECLARAR dispensado,* pedido. • Partir do dia 1 de 
marre de 1969, /1ACI6a csOl5tIoN0 DE OLIVEIRA C0ern05 FILHO, da 	'ungi° 
de co,418nça O. (00tdenedor - Código LI-oAs-loi.2, 0. tabela Permanente 

400 (*.tinto Ministério da RefOrea e do DesensOlviment0 Agrário. 

11 - Revoga • FOrtarla/MIRAD/Cm no Ial, de 4.9  .7. 

blicadl no D.O.U. do di* 10 do ~imo 516. e soo. 

tara acumvr MACMPDO 

aritrIcAcAo 

As Portaria Ministerial 59 22, de 27 de Janeiro de 1981. 
hlicada no 0.0.0. de 19 de fevereiro do mesmo anos 

Onda em lis MAGDA Da SILVA. Leia-ser MAGDA MARIA DE NAPOLIS CA 
URIM...." 

Na Portaria Minletorbal na 1..0, de 01.01.89, publroeb sx. mio, 6,1 a., 
IsNlic Il, INWLII\ 1004. Is colora, onde •• 141 OrlarvioDoeurpre Nair. lesa-ae Or-

lara-R" MOK14. 

COMISSÃO EXECUTIVA IX) PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIR A 

Secretaria Geral • 	PORTARIA 110 104, DE 27 Os firitiE180 DE 1989 

O SIOCRITARIO-GERAL DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
10190011.11 CISCACtlita - CIPLAC, nos %armo* do art. 69 do Decreto no 71.140, 
de 16 d. 4~11 de 1974, resolvo, 

Declarar, a partir de 02 de Janeiro do 1/61, o cargo 
da Adaidtoate Administrativo - Plano de Apoio Administrativo *Serviços, 
°espado por Rita Mudaste rrrrr ira da Silva, aa ratão da extinção docon 
trato de trabalho por iniciativa da co-servidora. 

Declarar ,.go. • partir da 03de janeiro de 1969. orar-
poddiCKeririodi. Campo - PlanodikapoirOperoclonale Operação. ocupado por 
João Rearique doa Santos Cueta. era raleio da extinção d. contrato do toa 
!alho por lalclotlea do ors-aervIdor. 

Declarar vago, • partir de 1, de janeiro de 1189, o 
carpo do Oficial da manutenção - Plano de Apoio Operacional • Operação, 
ocupado por natoalo 	  itaaod, por emotivo do sou falaciernto. 

JOAQUIM CARDOS' 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

',OPTARIA! oe 07 DE MARÇO DE 1919 

O nieRTM-cterd. Do 	  no sesangr 	preteriras , . 

nu SORICuttURA. usando da atribuição goe lhe correr. • Postaria Pinta-
ter 1..1 o* 415. da 29 de junho d• 1977, publie•da no Diário Oficial de 
OS de julho aoguinte. resolves 

NO 	245 - 	Designar ASTROGILDA 100OURIllA De C rrrrr 	woscarto do cgr 
go de econo.igto. 15-922. ria... S. do Quadro Par 	to 'fl!n wi 1 ao 
rio. ..orre rrrrrrr no 01,010,18 asetadool do ogirtatério da sors.ultura 
Mina. Corais. • (unção de Chefe do Setor do Controle • rivalia.„4,. 
go 1.1-Iii.)-ses. vog• aw docorrinrip da diaPeo.. 4. Jo.. talanti. ene 
lOticio no aes,sgr. 

NO 246 - 	Disrpornaar JOSÉ vibter.ie gol!. ocupante de ourrago da Eco 
nmieta, ta-RS-922. tia...!. da Tabela rrrrr pente desta elniatérlo: 
da função de Chefe do Setor de Controlo • ara:ração, redigo 	Dal- 
111.3-51. de Diretoria Eatadual do Rinlaterio da Avie...flora-Minas Go 

raia. (Oficio n4  665/69). 	 - 

NO 247 - 	Ovaignar &INUMES Aleite MMIIIRA. ocupante ,. carro O 
Engenheiro agrónoao. 55-912. elos.. S. do Quadre Porcina-te Ceara Mi 
nisterio. poro exercer n• Diretoria estadual do NinIatirin a. agricul 
tora-Minas Gstral•, • função d• Chef• de Grupo Itss•cut iro de ',ranharia 
Rural, código 05I-111.3-NR, vago e. d 	arrio do 41111r4,,.. 9. Iitlas. 
Chiare. Porteei. ficando, e. conorequércia doa,. aso. deerooev... 	A. 

Chata da Ileglo do Cone...ação do *pio a Agua. cLdigo Pai 111.2 MS, 0, 

galeota., Orupo. Mirto na 685/991. 

NO 2411 - 	Dropenoar FATIMA CRISPIM Pai 	 ocupante do ...prego a. 
engesheiro AgrAnoeo. Lr-MS-912. ela". C. da ?abola Pereherento Ogafn 
maniortérics, dor função do Chefe do Crupe egerotive de ',rarearia 	au- 
ra). c&digo rai-Iii.3-108, da Dir.tonia roetoduol do Minlovertn 4. 0501 
cultura-Mina. Geriria. (Ofício n. 685/891. 

LUIS CPJUI)8 marTo DE r•AKA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

Diretoria de Pampa! 

PORTARIAS DE 02 DE Kruovu De Ice ,, 

O DIRETOR hl PESSOAL DO DEPARTAMMITO RACIONAL DE 011051) CONTRA 
AS SECAS, asando da coup...nineia que lhe foi dalesgada rrrrr ó r da Porta-
ria 5,9 327/DPE, de 25 de arco de 1987, altserada pela da no 1259/DPR. 
de 26 de outubro de 1988, do Senhor Diretor Geral do DROCS, publleadas 
noa Soletina Adasinistrativola na. 25/87 e 84/88, repapectivamanto, 	ras- 
Solvo. 

No 264/DPE - conceder apopentedoria, de Acordo Co. o artigo 40, 	item 
111, igara "a', da Constituição Federal de 1168, comblnado cem o arti-
go 184, item 1, da Loa 09 1.711/52, do Servidor LAVOISIER DIAS TEIXEI-
RA, Artífice da ~ártica, 702, Claes* .0., ref. 111-16, mat.2.107 .667  , 
CIS 035.431, do Quadro Permanonte denta Autarquia, lotado na Ia Direto 
ela Regional, coa ae vantagem, da ref. a.-3O, Cimo topacial. da eito 
da Categoria nacional. Arrama° 43.222-000461/811_ 

NO 255/DAS 	concadmr aprosontadorie. da acordo Co. o artigo 40. -  Item 
111, lotre "e, da Constituição Federal da 11118, oomiloado com o arti-, 
go 164, item II, da Lel nO 1./11/52, do servidor anmell. PEREIRA REM 
Agente de Portaria. 1202, Classe Eapecial. ref. 111-29. mat. 2.252.240. 
CIS 019.635, do Quadro Pormarslant• dahet• Aut•rqui• • lotado na 3sr Direto 
ria Regional, com provento. aumentado. da 20% torint • por cento). Pro-
celsa. 43.117-000492/891. 

Mo 284/DPE - concordar orpowentodorla, de acordo eu. o artigo 40. 	It.. 
111, longa "a', da Constituição "odorai do 1988. co.htnado Cu. O arti-
go 164, item II, da 191 no 1.711/52, à servidora MARIA GOMES PEREIRA. 
Agente de Portaria, 1202, Claario 8apecásrl, rol. 511-25. ma,. 2.254.444. 
CIO 062.656, do Quadro Permanant. &rata Autarquia, lotado na Ia Direto 
ria Pogional, em provento. ementado. 0. 70% reine. por cento). Mo-
ra.. 43.222-000078/811). 

wo 281/DEE - conceder aposentadoria, de acordo com o artigo 40, 	Item 
III, letra *a', do Constituição Federal de 1166. combinado com o arti-
go 184, item 11, da Lei no 1.711/52, ao 'ouvidor JURACI DE BRITO DAM - 
TAS, Agente Adminietrativo, 601, Cl.... itspecial, s.f. tim-32. ~tele.-
l• 2.184.478, CID 082.830, do Quadro Pareasent• dasrte Aut•rqui•, lot•- 
du na 34 Diretoria Regional. roa proven(o. eurgantadm 00i 20% 	mine 
(NU cento). (Processo 43.222-000774/89). 

, 
MO 282/DPE - conceder aposentadoria, d. acordo com o artigo 40. 	Item 
III, letra 'e, da Constituição Federal de 1968, coabitado com 0 arta-
go 184, Item II, da Lia n9 1.711/52, ao servidor 2310 JOACKIM DA SIL-
VA, Agente de Drifema Florestal, 1008. Ciada. Adpecial, ref. 511-29, ma 
trIcula 2.088.141, Cl) 072.646, do Quadro Permairento ricota Autarquia , 
lotado na 38 Diretoria Regional, com provontoe aumentados do 20% {alis-
te pua canto). (Processo 43.221-000378/611). 

MO 282/DPE - conemodor aposentadoria. de acordo cam o artigo 40, 	item 
111, letra "a', de Constituição Federal de 1966, embinado com o arti- 
go 184, item II, de Lei h0 1.711/52, ao servidor JUSI VICENTE 	PETO . 
Agente Administrativo, 801, Clessior [special. rad. 111-32, datrIcula a0

5L".". 

2.100.665, CIS 026.655, do Quadro Ror/manente ~Dto Autarquia, 	lotado 
na 34 Diretoria Regional, com provento* aumentados d. 201 trinta 	por 
canto). (Proceeso 43.222-000611/61). 

.9 



SITUAÇÃO NO MIRAD SITUAÇÃO NO MA 

ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA 
E'IMEDIATA AO MINISTRO 

Gabinete do Ministro - CM 

Consultoria Jurídica CJ 

Assessoria Tácnica 

Coordenadoria de Assuntos 
Parlamentares - CAP 

Coordenadoria de Comunicação 
Social - CCS 

Divisão de Segurança e In-
formações - DEI 

ÓRGÃOS CENTRAIS DE PLANEJAMENTO 
COORDENAÇÃO E CONTROLE FINANCEIRO 

Secretaria Geral - SG 

Secretaria de Controle Interno-
CISE? 

ÓRGÃOS CENTRAIS DE ADMINISTRAÇÃO 
SUPERIOR • 

Gabinete.do  Ministro 

Consultoria Ju'ridica 

Secretaria de Assuntos 	Eco 
amicoa . 

Coordenadoria de Ãrticulação 
Parlamentar 

Coordenadorla de Comunicação 
Social 

Divisão de Segurança e Infor 
mações 

Secretaria Geral 

Secretaria de Controle Inter 
no 

Secretaria de Cadastro e 
Tributação - SECA? 

Secretaria de Recursos 
Fundiárloa - SERER 

Secretaria de Assentamento e 
Colonização - SEASC 

ÓRGÃOS CENTRAIS DE DIREÇÃO • 
SUPERIOR DAS ATIVIDADES 
AUXILIARES 

Secretaria de Cadastro e 
Tributação 

Secretaria de Recursos 
Fundiárloa 

Secretaria de Assentamento e 
Colonização 	• 

Departamento de Administração - DA 

Departamento do Pessoal - DP 

Departamento de Administração 

Departamento do Pessoal 

OTR.135,r-5 5 1  
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Ministério da Agricultura 

GABINETE DO MINISTRO 
FURTARIA N9 115, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1989 • 

O MINISTRO DE ESTADO INTERINO DA AGRICULTURA, no uso de 	suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto nos artigos 4*, Item III, 	7*, 
§ 3*, e 9*, da Medida Proviaária n* 39, de 15 de fevereiro de 1989, 

Considerando que os trabalhos de.reestruturação organizacional 
deste Ministário, prevista no artigo 10 da Medida Provisária n* 39/89, im 
plicarão na realização de estudos tácnicos de grande complexidade, 'e por 
isso mesmo deverão demandar um certo tempo atá a sua finalização; e 

Considerando que o parágrafo 3*, do artigo 7*, da aludida Medi 
da Provisória, estabelece que o Poder Executivo diaporá sobre a organiza 
ção e o funcionamento da Secretaria Especial da Reforma Agrária, 	criada 
de acordo com o cuput do referido artigo, RESOLVE: 

I - Considerar lotados no Ministárlo da Agricultura, em caráter 
precário e transitário, ate ulterior deliberação, a partir de 16 de teve 
retro de 1989, os servidores do extinto Ministárto da Reforma e do Resen 
volvlmento Agrário e os a que se refere o artigo 12 do Decreto-Lei 	ti* 
2363, de 21/10/87, como indicado no anexo a esta Portaria; e 

II - os servidores em efetive **xereteio, já locaAizados em uni 
dades administrativas do Ministário da Agticuítura, permanecem sem altera 
ção ate segunda ordem. 

%AZARO FERREIRA BARBOZA 

ANEXO 

LOCALIZAÇÃO DO PESSOAL DO EX-MIRAD E DO A QUE SE REFERE O AR 
TICO 12 DO DECRETO-LEI N* 2.363, de 21.10.87. 
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ao haja interesse em receber toda a informação um cruzados novos, o Banco Deposita - 
rio transmitira a devida orientação às empresas em tempo hábil. 2.2.2- A diferença 
existente entre a Relação de Empregados Trimestral e as currempondos les CR era re-
gistrada na conta de controle "Depósitos a DISerMindr... 3- Para recolhimento de "de 
pósitos" fora do prazo e preenchimento dos theinernos Relação de DepSsitos em Atraio 
- RDA e Guia de Reddhisento - GR, as empresas deveu obeervar a seguinte orientação: 
3.1- Para efeito do cálculo da parcela de jures e atualização monetkia (IAM), devem 
ser considerados: - em cruzeiros, 06 "depósitos" relativos aos meses de aommetenclo 
janeiro de 1967 a janeiro de 1986, inclusive; - em cruzados, ou "depósitos' referen-
tes aos meses de competindo fevereiro de 1986 a no:remiro de 1986. 3.2- TrataWD-6e.  
de valor de "depósotos igual ou maior que 10.000 cruzeiros, devem ser adotadas as 
seguintes providencias: 3.2.1- Multiplicar o valor de "depósitos", ainda em cruzei-
ros, pelo coefidente próprio, encontrado na "TABELA DE coLneuNres A StREM UTILIZA 
DOS NOS ME505 DE DEZEMBRO DE 1988, JAHEIRO E FtVLItE1113 DE 1989, PELAS EMPRESAS PAR.i. 
RECLEIUMOI1D, EM 800A203, DE DEP6S/TOS DEVIDOS 10 F.G.T.S., oommante do Edital 	n9 
04/88. 3.2.2- Desprezar os valores Inferiores a 10.000 cruzeiros das parcelas de 'de 
pósitos' e de "JANM, devidos a ceda empregado, procedendo, em seguida, à conversão "-
decai:eitos para 0117.adOS novos, observando-me a paridade 1.000.000 cruzeiros/1 cru 
nado ruiva. 3.2.3- Somar OS valores, ~cruzados rosas, lançados nos  negue "D.F5if 
tos" e 'IAM" da RDA e troresiortar os botais para os campos 19 e 20 da GR, respectiva 
mente. 3.2.4- Calcular u valor da mona, aplicando o percentual cabível abre a moaã 
dos valores registrados nos cariam 19 e 20 da GR e consignar o produto no campo 21 
da GR. 3.2.5- SrItar 06 valores dos carpas 19, 20 e 21 da GR e lançar o total no case 
lo 22 desse docamento. 3.3- Tratando-se de valor de "depósitos" inferior a 10.000 
cruzeiros, serão observados os mosiintes procedimentos: 3.3.1- Aplica, o coeficiente 
de JAN ai valor de "deposotos," em cruzeiros. 3.3.2- Somei o valor de 'depósitos' ao 
resultado obtido de IAM, ambos em cruzeiros. 3.3.3- Dimanar 10.000 cruzeiros do mon 
tatue. 3.3.4- Transformar os 10.000 cruzeiros em cruzados novoe, resultando aparcera 
de "depósitos" de /Cr$ 0,01. 3.3.5- Após a dedução de 10.000 cruzeiros relativos a 
'depósitos', o valor remenescente sera considerado como JAM, ainda em cruzeiros. 
Pare converte-lo em cruzados novo., deverão ser desprezados os valores inferiores a 
10.000 cruzeiros, observando-se a paridade 1.000.000 cruzeiros/1 cruzado novo. 3.4 - 
Tratando-se de "depósitos" tIM cruzados, serão adotadas da providencias 1111.104.01adaa 
nos subitens 3.2 (para "cksiSsotcs" igual ou maior que 10 cruzados) e 3.3 (para 'de-
pósitos' inferior a 10 cruzedos), desprezando-se, porém, ou valores interiores a 10 
cruzados e obeervando-se a paridade 1.000 cruzados/1 cruzado 0050. 4- Quanto aos se-
ques devem ser adotadas as seguintes providencias: 4.1- Talas as AM autorizadas em 
data anterior a 16.01.89, grafadas, portonco, em cruzados, deverão ser cumpridos: tS! 
devia, a quitoçao dar-se-à cal ,..Y.y.adJa 00,m, uloJecvaJas a ualentação contida 	mo 
sublimai 1.1. 4.2- Os DAMP gretados em cruzados todems serão cumpridos, dewando sie 
bperações de bloqueio de débito ser expressas em cruuste novos, a partir de 16.01./ 
89. 5- FM relação ao ressarcimento, deverão bre, odotabu as seguintes medidos: 5.1.-
As AM payanian data anterior a 16.01.89, aedo não encaminhadas para resserchmeto . 
e a reupectIVe OtS não deVerãO ãer JIleradau pua a Is_aa unidade monetária. 5.1.1-
Caso 0 bana) foloositario possua AM :Jr.:fedaa em cruzados e outras LU CrUZadOU laMus , 
deverão ser confeccionados GRS distintas. 5.2- Uevera ser elaLorada RDAg única, eu 
cruzados novos, para es AM re,areiaddo no lies de janeiro de 1989. 6- Aplicon-a: à 
transferindo de ...tas Vizculstas. r0 tfgui uoul.or, au u.tioçães °MUÇU., 1.5 
precedentes. 7- A GTA oarresFOndefite à quarta parcela do período de arrecadação de 
n.nanta.0 de 1986 e o um serão emitidos um cruzados novos, devendo o respectivo re-
passe ser efetivado atreves de WEB. 8- As Gulas de lecionem:mito - GR, relativas às 
diferenças de valores ux.suinedre em CRV (Gamunicação para RioadhUmonto de Valores), 
expressos em cruzadas, não pudera, nor azeitas, d&Vethd0 à 011140.4 ser orlereade 
dirigir-se à Unidade do ktITS da Filial da CEF, objetivando à reunis..a, olesse docunia 
to. 9- A quota etribuida a dependente menor de dezoito unos deve omitiu., a ser der 
positoda CM CaJellwta de ioupenço. 10- Os procedimentos a seiem adotados um relação 
as contas de controle 'Depósitos" a Discrimanar" e 'Depósitos a Individualizar" se-
rão ohyoo de instruções uomplementares. 11- O fator de conversão previsto no para 
grafo 19 do artigo 13 da Medida Provisória 49 032/89 não se aplica aos depósitos da - 
FGTS, tento aqueles realizados no prazo ou em atroou. 

ANA MARIA cofimift) DA cuco, 00m7Es 
Oleie do Departamento Central do FGTS 
Substituto Eventual 

.J388 VIDAL CORREA 
Suierinteridente de Findos e Programas 

(NO 61.544 - 20/01/89 - NC.$ 253,30)  

IV - Nas operações no mercado futuro de índices de ações, 	pg 
eições mantidan em aberto em 16.01.89 serão deflacionadas mediante e otl 
lização do fator de conversão calculado até a date do vencimento dos coe 
tratos. 

ARNOLDO WALD 
(Of. n9 07/89) 

Superintendência de Normas Conübeir 

ATO DECLARATORIO N9 838, DE 16 DE JANEIRO DE 1989 

O SunerIntendente de Normas Contábeis da Comissão de Valores 
Nobiliários, no uso da comnetincia que lhe foi delegada através da De 
liberarão CVM NO 33, de 3 de junho de 1986, e tendo em vista o disnoi 
to no item VIII das Normas anexas à Tnetrurão CVM NO 4 de 24 de Outu-
bro de 1978, declara registrado na Comissão de Valores Mobillarioa, a 
nartir desta data, e autorizado a exercer a atividade de auditoria In 
denendente no mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis - 
Nos 6.385/76 e 6.404/76, o Auditor Indenendente a sequIr referido: 

Auditor Indenendente - Pessoa Juridice  

PRADO GUERRA AUDITORES ASSOCIADOS S/C 
São Paulo - SP 

HUGO ROCHA BRAGA 
(Guio n9 423 - 14/12/88 - CZS 24.880,001 

ATO DECLARATORIO N9 839, DE 16 DE JANEIRO DE 1989 

O Sunerintendente de Normas Contábeis da Comissão de Valores 
Nobiliários, no uso da comnetencia que lhe fui delegada através da De-
liberarão CVM N9 33, de 3 de junho de 1986, e tendo em vista o disnos-
to no Item VIII das Normas anexas à instrurão CO" 49 4 de 24 ee outu-
bro de 1978, declara cancelado na Comissão de Valores Robiliarios, ruir 
solicitarão do nrõnrio, o registro de Auditor ineeneneente a seetair 
referido: 

Auditor Indenendente - Pesond Fisica 
FRANCISCO OGNACTO alkANDT PRADO 
São Paulo - SP 

HUGO ROCHA 1,1,AGA 

(Gula n9 424 - 14/12/88 - CZ$ 24.880,00) 

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO 

Delegacia no Distrito Federal 

PORTARIA N9 01, DE 20 DE JANEIRO DE 1989 

O DELEGADO DA DELEGACIA DA SUPERINTENDENCIA NACIONALDOABAS 
TECIMENTO - SUNAB no Distrito Federal, no uso de suas atribuicões 
geis, 

lo- 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 29 da Portaria SUPER no 
00, de 17 de janeiro de 1989. RESOLVE, 

Art. 10 - Para os fine previstos no art. le da Portaria SU-
PER nO 06, de 17 de janeiro de 1989, publicada no Diário Oficial de 
18 de janeiro de 1989, o número do telefone da fiscalização da SUNAB, 
no Distrito Federal para recebimento de reclamações à 198. 

Art. 29 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria nu 02, de 09 de setembro de 1985. 

PAULO AUGUSTO GUIMA'EF 

I00. n9 23/89) 

• 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

DELIBERACAO 09 71, de 16 DE JANEIRO DL 1939 

Dispõe sobre a aplicação do fator do 
conversão contido no parágrafo lo do ar 
tigo 13 de Medido Provisória no32, dt 
15 de janeiro de 1989. 

O Presidente de COMISSA0 DE VALORES MOBILIARIOS-CVM- torna pú-
blico que o Colegiodo. mie reunião realizada em 16.01.89, com fundamento 
no artigo 11 da medida Provisória no 32, de 15 de janeiro de 1989,DELIBE 
ROU 

Orientar as Bolsas de Valores e de Futuros, que negociam índi-
ces referenciados em valores mobiliários, sobre os procedimentos a serem 
adotados quanto à utilização do Fator de Conversão: 

I - As operações no mercado à vista terão liquidação normal. 
sem qualquer tipo de conversão. 

II - As operações no mercado e termo serão liquidados, no vencj 
sento ou no encerramento antecipado, ajustando-se o valor originalmente 
contratado, mediante a utilizaçao do fator de conversão, referente à da-
ta do vencimento do contrato, em qualquer dos dois casos. 

III - Na. operações no mercado de opções, o valor do preço de e 
xercicio será ajustado pelo fator de conversão,referente à date do efe-
tivo exercício da opção, ainda que este ocorra em dato anterior à data 
limite paia OXerCie10. 

    

Ministério da Agricultura 

    

GABINETE 1)0 MINISTRO 

PORTARIA N9 06, DE 20 DE JANEIRO DE 1989 

O Ministre da Estado da Agricultura, no uso de suas atribuições 
legais e na conformidade do que estaDelece a Medida Provisória rie 29, de 15 de 
janeiro de 1989, resolve: 

a) Vincular, ao seu Gabinete. as Secretarias de Cadastro e Tributado - 
SEDAI; de Recursos Fundiários - SEREF e de Assentamento e Colonizaçáo 	SEASC, du 
extinto Ministerto da Reforma e do Desenvolvimento Agrário; e 

b) Vincular o Instituto Jurídico de Terras Rurais - IROER, entidade au-
tárquica do mesmo Ministério, h Cunsulcaria durftlica do Ministério da Agricultu-
ra. 

ne.106/89) 
	 1RIS REZENDE MACHADO 

1 
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SEÇÃO II 
	 18.07.8C 	 DIÁRIO OFICIAL 

Mbeilligiae~11~9~1~1Madileii.,  

Minisit!ixrio ea Interior 

1111~"Ualia~~~~~111"t a.tet1;" 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO DO INTERIOR, no uso da cope 
tência que lhe foi delegada Portaria Ministerial nt 697, de ID de 	no 
vembro de 1987, publicada no Diário Oficial de 1,2 subseqüente, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 32  do Decreto n2  94.945, de 23 de betem 
bro de 1987, resolve: 

N9 153 _ I - Designar MARIA EUGÉNIA MARCOS RIO para integrar o Grupo 
de Trabalho Interministerial incumbido de estudar os processos de degnar 
cação de terras indígenas, como representante do Ministério da Reforma 
e do Desenvolvimento Agriirio. 

II - Dispensar, em conseqe-._ia, ITAGIBA CHRISTIAN° DE OLIVEI 
RA FILMO, da respectiva fLngão, 1:11.-a a qual fora designado pela Portaria 
▪ 715/GX, de 30 de novembro de 19d-/. 
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•Decocro-Lçi u.°. 2 	.dè  iJ.  10.117 
.04 rije é:4 4 ‘; 

Catingue 11 In4tituto Nacional Os Colonlea- 

490 e Reforme Agr. 	:MCI*, cria o ins-

tituto Jurldico doa TarTss RVIGit • INTER 

e Odi outras orovicillnciaa. 

O PRESIDENTE 	DA 	ilEPOet. !c*, 

no uso da atribulOo que lhe confere o artigo 55, itens I a III, 
da Conítitui0O, 

••11", 

D ECRETA.: 
• 40 • r*. 
	

• 

• • • 

7.: 

lkrt. 111. É extinto o Instituto Nacional de Colonizaçao 

e Reforma Agrária - INCRA, entidade autárquica criada pelo Decre- 

to-lei no 1 110., de 	de julho de 1 970. alterado pela Lei ne 

.7_231, de 23 de outubro •de 1 954.'' 

Art. 2*. É criado o Instituto Jurldico das Terras Ru-
rais r  1N1LA, autarquia federal, com sede na Capital da Repúbli- 

4-'1W, -11Inculado -to Ninistftio ;ia Reforma ido Zesenwrilvimento 
- MIRAN com afInalIdici. iexcl'uslya de exgrcer-es...tividiciss 

»- 
• .coapeténels da Procuradorli,‘Geral tio ixtinto INCRA/ J'• • ar 

• -r 	-• • o 	- 	 : 	à itr 3_, 	:ot 

Art. '')G 	:transferidos a Wn 1 o 51 átribuiç'Bes;'" 
• • 	t, 	z 

' Á 	
„„ 

lreitos G as obrigactes do INCRA., seus bens 	recursos orçamen- 
n, 

r  Mrios .. e ,  financeiros, resselxado p io  'disposto nos artigos egt. e 
_ 	. • 1,..J 	 ._ • 

t13;%Itea 	 in -dee.  uecreto-Liasj 	! 

-

• 

Parágrafo énico.'CompetIrl Abo Nlnlitério da Reforma e 
e 

.00 Desenvolviaento . Agritio - MIRAI) :exereitir as atrIbuiçpes, Os • 

.direitos e deveres, jsssim comoygerir Jos bens** recursos, referi- 
neste  _dal 	 1-Npi 	LfievdygiL• e"...* lati 	 e( 



• 

Siri. 	No desempenho da competancia Que lhe atribui 
- 	..Decreto-Niiia ,o N1RÂD eS4n;c4,-"Vírli,‘"Wrinélpalmenti; 	.auper- • 

hcoordenaçio lo • titecuçtO das atividades relativas • . ra-r r4 •  forma Arria, cujos planos i projetos *labor:irl ., bem como se 	- 
rumbiri . 4k outras, atinentea - 4ÁMo,iltica-igricola, observado o 
dispbetO 'otà 	• deste iSoCieto%"iiii... • ,.-• - • 	, 

111 PI. Dentre as atividades objeto deste . artigo, as 
- leurals Me condicionam aos objetIvOi'de.justiça.social 1 produtivir  

• dade, Nstlio as de: 

• 

• 

• 

yv- r 	 . 

.pribdu.tivat; 
;atedio& da terra cural,:visando 	criaglio • de novas 

1 -promover Sate* adequacia diatribuiçie 
• 

	
• 

' 

* 

Ata pra- . 	- 
unidades 

• 

II - controlar a aqUiaildio da 1a6vél curar por • pessoa 
astrangeira; 	- . 	1.. 	'„, 	 ..: • 

til. - propiciar-o desenvolvimento -fiarsabnico -do me" io rural. - 

§ P. No desenvolvimento de tais atividades, 	serão 

utilizadas as medidas previstas no E51A1U10 DA URRA e legislaçao 

9 este conexa, entre és QuIlIS a discriminação e e arrecadação ad-

ministrativa de terras rurais ptSblicas, a despublicização das. 

terras 	ruTaiS, Inclusive mediante legitimação de posse e regu)a- 

riração fundiária, a colonização, o zoneamcnto e o cadastro ru-

rais e a tributação da terra rural. 

39. O MIRAI) firmará, com órgãos e entidades federais, 

coa os Estados, Nuniciplos, lerritórios e o Distrito rederal, 	os 

acordos, contratos e convènios nelessários ao planejamento e h 

execução das atividades a seu cargo, buscando a participação da 

Iniciativa privada, pelos representantes dos trabalhadores e em-

presários rurais. 



Art. 512. Para efeito de reforma agrária, a UnlÃo desa-

propriará, por interesse social, a propriedade rural inexplorada 

Ou cujo tipo de exploração contrarie os principio% que infdiwãff a 

ordem econômica e social, desde que incluída em zona prioritária, 

fíxêda em decreto do Presidente da Repáblica, observando as se-

guintes normas: 

1 - não podem ser desapropriadas: 

a) áreas em produção; 

b) a propriedade rural com área contínua de: 

1) ité PI) e quinhentos hectares na área de atuação da 

SUDAS; 

2) até mil hectares na área de atuação da SUDECO; 

3) até quinhentos hectares na área de atuação da 

SUDENE; 

4) até duzentos e cinqUenta hectares no restante do 

Pais; 

Ii - a desapropriação no ultrapassará a setenta e cinco 

por cento da propriedade rural com área superior aos mlnimos es-

tabelecidos no item anterior e até dez mil hectares; 

111 - respeitado o disposto no inciso anterior, poderá 

ser Integral a desapropriação de área que ultrapassar a dez mil 

hectares; 

IV - asseguradas as necessárias servidOes, o proprietá-

rio desapropriado terá o direito de escolher os vinte e cinco por 

40 cento da área continua que remanescerá sob seu domínio e que se 
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tornará inSU Strlfwiti Of nova desapropriação para fina, de 	yorfor" 
agrária; 

V - a escolha, a que se refeie o  iter  ou-federar, deve-
rá ser frites partir das principais benfeitorias existentes nr 

jx.6.el, obrigatoriamente incluldas na área qut reganescerá 'rd., C 

dominio do proprietário desapropriado. 

VI - em não havendo benfeitoria na propriedade Oesar, TD-
priada, a escolha não poderá recair sobre áreas IftigIosas ou 

conflitadas; 

VII - em qualquer hipótese dos itens anteriores, a esco- 

lha 	assegurada ao proprietário deverá ser manir estada eig trinfF 

dias após o decreto desapropriatório, sob pena de decadência do 

direito e extensão da desapropriação e toda e área; 

vIll - a escolha manifestada pelo proprietário dará 

União posse imediata sobre a área desapropriada. 

19. 	A propriedade rural desapropriada terá destina- 

ção imediata às families de lavradores, que nela serão assentadas 

e assistidas para que adquiram condiçors dignas de vida e efi-

cientes de trabalho, dando-se preferência a cooperativas de la-

vradores organizadas com a assistência dos poderes públicos. 

29. Os termos, contratos e titulo& de domlnio, expe-

didos pelo ,i1RAD, Que se destinem a Instrumentalizar a alienação 

Ou concessão, inclusive a de direito real . de uso, de terras 

lebblicas federais terão, para todos os efeitos, valor e eficácia 

de escritura pública. 

39., Os tltulos de dominio ou os de concessão de di-

reito real de uso terão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva 

condicionada h produçio epicola ou pecuária; e poderlio conter, 

ainda, cláusula de inalienabilidade, por tempo certo, a critério 

do MIRAI). 



110 
das terras públicas; 

III - promover a arrecadação e discrimihação judiciais 

D'T 11.1351r  

Art. 612. Na execuçho das atividades previstas nos ar-

tigos 412  e 52 deste Decreto-lei, o M1RAD observará os dispositi-

vos legais de protegi° h reserva florestal. 

Art. 70. Na concessho de incentivos fiscais a projetos 

agropecuários de abertura de novas regiões, a Unia° exigirá que 

lhe seja transferido o dowlnio de dez por cento da área benefi-

ciada e que será, sob a superviso do M1RAD, utilizada no assen-

tamento de pequenos agricultores. 

Art. 6g. Incumbe ao 'INTER: 

I - promover, em Juizo, a desapropriação de áreas ru-

rais por interesse social, sob a superviso ministerial; 

11 - assistir o MIRAD na discriminação e arrecadação ad-

ministrativa das terras públicas; 

IV - promover a apuraçho, Inscrição e cobrança da divida 

ativa do Imposto Territorial Rural - 11R„ e demais tributos e dé-

bitos relacionados com a reforma agrária. 

Art. 9Ç. 0 iNIER terá uell Procurador-Geral, que o diri-

girá, auxiliado por dois Diretores, nomeados pelo Ministro de Es-

tado do mIRAD. 

Art. 10. O IN1ER gozará, em sua plenitude, 	inclusive 

no que se refere a seus bens, rendas, serviços, direitos e açbes, 

das regalias, privilégios e imunidades conferidos b Fazenda 

Art. 11. Com  a publicaçho deste Decreto-lei, cessará g 

Investidura do Presidente, dos Diretores e do Procurador-Geral de 

]MR. ler prejuiro da responsabilidade pelos respectivos atos de 

()estio. 
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atual Pihr4grafo Unice. 	PersiStem em sua SituAZIC • 
OrsaIS funÇtel de confiança da autarquia extinta, a sere* conk i_ 

deradas Quando reestruturado o m1RAD e estruturade C INIIA 

ATt. 12. Os atuais servidores. do INrkA. detentores de .  

cargo efetivo ou egorego permanente, ficas"' lotados no 41RAD, atan-

tido teu regime jurídico e respectivos direitos, vantagens e de-

40veres. 

Art. 13. 	O MIRAD será reestruturado para adaptar-se às 

disposiçtes deste Decrete-lei. 

Art. là. 	O Poder Executivo disciplinará a estrutura, a 

organiraçao e o funcionamento do IN1ER, bem assim ais atribulçbes 

de seus dirigentes. 

Art. 15. 	O Ministro de Estado da Reforma e do Desen-

volvimento Agrário, com o auxílio dos órgãos competentes, de-

terminarti: 

3 - 111 tomada das contas dos administradores e demais 

responsáveis do INCRA, fazendo-as encaminhar ao lribunal de Con-

*tas da Unillo; 

II - a realizaçho de inventário dos bens móveis e imó-

veis do INCRA, que serlo avaliados e descritos em termo próprio; 

331 - o arrolamento dos bens que passam a constituir o 

património do 1N1ER; 

IV - a adoço das medidas necessárias I CxeCuÇãO deste 

Decreto-lei. 
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Parágrafo único. A Incorporação dos bens Imóveis, de 

propriedade do INCR, no patrimônio da Uniãb, operar-se-á median-

te o registro, na serventia competente, 'do teimp a que se refere 

o inciso II deste artigo, lavrado com obserancia do disposto no 

artigo 225 da Lei nD 6 015, de 31 de dezembro de 1 973, e que te-

rá força de escritura pública, para todos los efeitos de direito. 

Art. 16. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

quando for o caso, promoverá as ¡cedidas necessárias h celebraçâo 

de aditivos aos instrumentos pertinentes a operaçbes de crédito, 

contratos e convénios celebrados pelo INCRA. 

Art. 17. 	Os critérios estabelecidos neste Oecreto-lei, 

para as desaprooriaçbes destinadas h reforma agrária, no se 

aplicam aos atos exproprietórios decretados antes de sua vIgén-

IR cia. 

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará, em trinta 

dias, o disposto neste Decreto-lei. 

Art. 19. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua 

publicado. 

Art. 20. Revogam-se as disposiçbes em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 	1 987; 	166D da Indepen-. 

déncia e 99Q da República. 	
JOSÈ SARNEY 

Jider Fontenelle Barbalho 

• 
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DECRETO N0 94.946, DE 23 DE 	SETEMBRO 	DE 	1987 

Regulamenta o item 	do artigo 17, da Lei 

no 6.001, de 19 de dezembro de 1973. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição. 

DECRET Az 

Art. 10. Para os efeitos do item I, do artigo 17, da 

411 	
Lei n0 6.001, de 19 de dezembro de 1973, as terras ocupadas ou habita 

das pelos silvícolas, a que se referem os artigos 40, IV e 198 da Cons 

tituição, classificam-se em: 

1-área indígena, se ocupada ou habitada por silvíco-

las não aculturados, ou em incipiente processo de aculturação; e 

II-colOnia indígena, se ocupada ou habitada por índios 

aculturados ou em adiantado processo de acultração. 

Art. 20. Os critérios para avaliação do grhu de acul 

turação dos grupos indígenas serão fixados pela Fundação Nacional do 

1rdio. 

Art. 30. Incumbe ã Fundação Nacional do Indio: 

I -quando se tratar de oolOnia indígena, coordenar as 

aJOes dos diferentes órgãos governamentais qte visem ao desenvolvimen • 	t;) do silvícola e a sua integração progressiva; e 
II-quando se tratar de área indígena, promover as 

ações que se fizerem necessárias ã assisténcia ans silvícolas sem 
causar impactos negativos a sua cultura e tradições. 

Art. 40. São mantidas as denominações dadas às ter 

ras demarcadas, homologadas e registradas no Serviço do PatrimOnio 

da União e no Registro de Imóveis, até a data de expedição deste De 

creto. 

Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Brasília, em 23 de setembro de 1987; 1660 da In- 

dependência e 990 da República. 

JOSÉ SARNEY 

João Alves Filho 
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. 
DECRETO N9 94.945; 'de 23 . de . ieteMbro-' -1.- de 1987: 

• '2 	Dispõe sobre o'processo 	administrativo 
- de demarcação de terras Indfgenas 	dg 

• outras providencias,.  

D-ru3sirmt 
Irççoo OHCiAL 

02(4. 09.gq 

Geç o r 

• O Prowildente.  da República, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 81. item III. da Constituição, et tendo em vista o 

disposto no artigo 19, da Lei at 6.001. de 19 de dezembro. de 	1973, 
(Estatuto otO fndio) 	- 	 :• 	

•
4 

' 

DICAZTA. .. 	
. 

.- .:....2.- -- 
:.• 	 * 

-. 'Art. 19  ' As terras indígenas, a que aspUra o artigo 
17 da Lei 03.001, da 19 de dezembro de_1973._serIo Administrativak„ - . . 	_. 
mente demarcadas por iniciativa e sob ..a orientação dajundacão Nacio. 

•nal do incito. — FUNAI, de *cardo com as noçmaa.deste decreto., 

• 

Art. 29 .. A .4emarcaçio das terras ocupadas ou habitadas 
pelos indígenas; a que se refere o artigo 17, •item 1,, da, 	, n9  

6.001. de 19 de dezembro de 1973, serg precedida de reçonhecimento • 
delimitação das iyeas. 

• 1 1* 	Equipe tícnica proceder; aoslevantãmentos'e es- 
,A 

rtUddb sxbrga Jdentificaçgo e'delimitação das terras de que trata es 
'te artigo, sob a coordenaçgo da Fundação Nacional -do índio' — FUNAI. 

	

010 	 .A._equipe tecnica referida no 1 19, alem do co- 

ordenador que seri um antropõlogo..sertanista ou indigenista da 

FUNAI, compor-se-g de representantes do Instituto Nacional de Co --

ionização e Reforma Agrgria INCRA. de Orgia fundaria estadu-

al e de outros Orgãos federais, estaduais e municipais julgados 

conveniente-s, a juízo da FUNAI. 

" 1 3* 	Quando se tratar:de terras ocupadas ou habita--
• 

das pelos indígenas. localizadaí'na faixa de fronteira, partici-

pari tambem da ccmposição da _equipe técnica, prevista no pari- 

- 	
grafo .anterior. um representante (11 Secretaria-Geral do Conselho 

r •••  

	

I 	
de Segurança Nacional.' -•- . 
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f 49  .A FUMAI, louvando-se nos.-trabalhos- da 	equipt 
técnica referidos no i 19  e levando em conta a antiguidade 	da 

ocupação indígena, a e]gstincia de benfeitorias, povoados e pro 
— 

Jetos oficiais, bela assia'a situação atual da írea 	respectiva. 
• . 	• 
pioporí a sua demareação.- 

2_ 

Art. 3+ Aproposta da FUNAI serí examinada por Gru-

po de Trabalho Interministerial que emitiri parecer conclusivo, 

,submetendo-o a consideração dos Ministros do InteriOr. da Refor 
aa e do Desenvolvimento Agrãrio e1  quando se tratar 'de 	terras 

na Faixa de Fronteira, também ao Secretírio-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

5 1* O Grupo de Trabalho Interminísterial a que se . 

Ikefere o caput deste artigo serí composto de: 

• - 	- 	 - . 	- 
dois representantes do Ministério do Interior, u* dos quais 

serí designado pelo Ministro como coordenador do.trupo; 

-- um representante de cada entidade ou Orgíos seguintes: 

"—Ministério da Reforma e  do  Desenvolvimento Agrírio;--..-..- _ 
.- .Secretaria:-Geral do Conselho de Segurança Nacional; 

— Fundação Nacional do índio; . 

— Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agríria; à . 

õrgão Fundiírio Estadual. 	-
• 

	 • _ 
12' 	Eventualmente, a critirio do coordenador. pode 

rio  ser convidados representantes de outros írgioi f-dirti,..s 	ou 

4N~JALra assessorasento tánicsc;-do  Grupo de Trabalho  Inter . 
ministerial. . 	_ 	_d:,.. • _ 	--- 	- 	. _ 

...--------. II 3', Ela funçío do exame procedido e levando em_ coa 
..„ sideraçlo o interesse pGblico, o$ interesse$,AnNen,:s olipro- _4  

••• 
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• 
• 

• 

b 	.aociali &outro,' • çrupo a. Tro intérministerial po 
ata tuierir .o metudo'da troa proposta.. -.=.? 	 st. 

- t -" , 

1,4 ordinariamente lusa véx*por hEI e.-extraordinarlamege,:j ppr.  
5ri V 1W. 1 

c01:094?clOWdo.cu•cf!Prr., ittk  rilii:tn.4, 	 lu? 
• - 	f 59  Aprovada a proposta, os Ministros do 	laterióí,\I V(1  

0À íef-ctriai,::- e .#1:Niiiiritl.irtí'41olliinóy rOp8O' 	I tilitar''W ..% , ,4 	• 	.:1:0% 	iÀ Cr ru 	 ,?Ee; 

	

faixa deFroat.trsta.abb 5acret írjor.4 	4.,çonstle v  

	

_ ilo. de Segurança Nacional. -baixaria Portaria interministerial de • 	_ 
. 	 6. 2 	ti'. 	3. 	 1Dq3L,  

,:....41919911)  A Ire 	P64  
iiItea. cu)a :cena i eWtio 'fare .admInistratiVamente pe2sIVWJW4 p 

Art. 49  A demarcaçío -das Terras !Urgem, obedeci 

do o processo administrativo testa Decreto, serl submetida II bo 

1-sao ogaçio do Pr.esidente da UPGblica..... 	 • -" 
t5 

- Parigrafo nico"rA 	,Provfdenciarii ‘O..sreiti.-s tiro tada 

demarcaçío em livro próprio- do erviço do Património da Unlio * 

ao Careório de Registro-31e imavels 	C0111TC11 de situaçio das ter 
ras, apõs sua Itcraologaçio.•.: 	r 	 .• 	• 	1-.; 

. 	• 	.•-• 	s. r. ZB•d 	 -u°31 -a 

s 

• - ie. •49- .0 Grupo de Tratalho interministerial: reun r- . 	 k' 	 -,L 	ic.; 	• 

"•;•7"-•" 	 ' 	 -"•:" 	• • • 	• 	 . - • • 
- - 	 . •• • • 
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i9: 	rà ti .1'4 c, r. 	•-• 	() 

.4rt 	4 	6.•'#1,1 - rg_rs -4  '4f-f4t̀riad .8 - 	ttu.  • 

	

2air 	v . 
trata " trata é artigo 26,1* Lei a* 6.001. de 19 de •dezeabro -de 1973?  

coa base na descriçfcCdoe -laimitescolitiaos:no ato do Po 
• 

-der. :Eleçuti.vo_a_ 44-1e. as.s...k."Tçr estabc1eLdø. a. • A.S: td.:‘ 5 - _ 

V "r 	r 	fr ; r'• 	 = 	r 
• - . • 	- 	• Lit. 49 	aczarcaçao das Xertas.at dbãlel..o • =ais te0'j e " • • 	• 	•- 
•

ten 
smueidsdes 	 -tí)  

•'19 -de 741e rubro 4e .1973.- Ur-se-ri .r.nn tese. mos_ fitia7kos-4kuktn)..gjk.  j-es' 
• fel-C ..-fe.? tt 	 tíf  JWCgVOS.. 

	

.-1. 	 • 	 Ar. 21,-.17- skr 	sj _ 	. 	. - - - 	- 	 r . 	 ,• t, 
_ 

-s •• - Art. 31  -.. Enquanto são forma concluidoS os -.trabalhos .de --
draarcaçío -da - totalidade -das- terras iskdI¥etas-..skie sero objeto de 

arame 1113 propostas . de elteravio de lialtes de "mines ji denarcadas. 
- 

_ 	. 

	

. 	- • 

	

7„: 	 5 	 1., -rUr 7* .tk•-f kr. 
.•:Estellecreto asintra :-4eja Jgri g or 	jia t_a 4£.4  taqa pu 

- 	- 	-e • 	• 
bilc revogados e _Decrete. mm-9.  -16111r. 	-73 de ``Nrereirti 4e 28' 

• 
• 	 , 	 ; 	 W.LAR! 

aÇaaig ...-.IgiSP4).&1S!*•..1Pa.°``Tifi..4.:?:  
cd›t:'èl." 

rasfXi* e 23 41e - 'actembril  . 	• 4tií 	 4.' 
•""." - E1 	jOSÉ 'SARNEY - . 	-:;1,  4,1 r 	(• ; 

•"" 	 :'"-::{."--'---Jtsão Alvas Paha 	 2.;  A 
- 

	

	 De£4.1 
— - •• 	- . 	_  

• 

PC - 
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Ministério da Agricultura 

 

  

'DEPARTAMENTO NACION 

Diretor 

PORTARIAS DE 

     

GABINETE DO MINISTRO 
. e 
PORTARIA N9 157, DE 07 DE MARÇO DE -1989 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria Ministerial n9 22, de 27.' de !janeiro de 1989, pg 
. 	, blicada no D.O.U. de 19 de fevereiro do mesmo ano: 

"..., Onde se lê: mAGDA DA SILVA Leia-se: MAGDA MARIA DE NAPOLIS , CA 
NHIM,..." 

Na Portaria Ministerial n4  156, de 03.03.89, publicada no DOU de 6:3.89, 
Seção II, Página 1004, 14 coluna, onde se lê: Orlando Domingos Roriz, leia-se Or-
lando Roriz. 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA 

Secretaria Geral 

PORTARIA NO 106, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 
, 

O SECRETARIO-GERAL DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, nos termos do art. 620  do Decreto no 73.960, 
de 18 de abril de 1974, resolve: 	' 

Declarar, a partir de 02 de janeiro de 1989, o cargo 
de Assistente Administrativo - Plano de Apoio Administrativoe Serviços, 
ocupado por Rita Mudesto Ferreira da Silva, em razão da extinção do cofi 
trato de trabalho por iniciativa da ex-servidora. 

Declarar mago, a partir de 03de janeiro de 1989, ocar-
go de Operário de Campo - Plano de Apoio Operacional e Operação, ocupado por 
João Henrique dos Santos Costa, em razão da extinção do contrato de trA 
balho por iniciativa do ex-servidor. 

Declarar vago, a partir de 19 de janeiro de 1989, o 
cargo de Oficial de Manutenção - Plano de Apoio-Operacional e Operação, 
ocupado por Antonio Ferreira Ramos, por motivo de seu falecimento. 

JOAQUIM. CARDOSO FILHO 

O DIRETOR DE PESSOAL M 
AS SECAS, usando da competência 
ria no 327/DPE, de 25 de março c 
de 26 de outubro de 1988, do Bei 
ncs Boletins Administrativos ns 
solve: 

NO 281/DPE - conceder aposentadc 
letra "a", da Constituição 

g6 184, Item II, da Lei-n4,1.711 , 
TAS,' Agente Administrativo, 801, 
la 2.184.678, CIS 082.830i-do Qt 
do 'na 34 Diretoria Regionalu cor 
por cento). (Processo 43.222-00( 

NO '282/DPE --Conceder aposentadc 
III,-  letra "a", da Constituição 
go 184, 'item II, da Lei n4-1.71] 
VA;' Agente de Defesa Florestal; 
trícula 2:088.941, CIS 032:648, 
lotado'na'34'Diretoria Regional, 
te por cento). (Processo 43.222- 

N4'283/DPE -'conceder aposentadc 
III, letra "a", da Constituição 
go 184, item II, da Lei n4 1.71] 
Agente Administrativo, 801, Cla: 
2.100.885, CIS 028.655, do Quad: 
na 34 Diretoria Regional, com p: 
cento). (Processo 43.222-000691i 

N4'284/DPE conceder aposentad 
letra "a", da Constituição 

go 184, item I, da Lei no 1.711 
RA, Artífice de Mgcãnica, 702, 
CIS 035.431, do Quadro Permanen, 
ria Regional, com as vantagens 
da Categoria Funcional. (Proces 

,.N12.285/1)PR - conceder aposenta 
1  III, -letra "a", da Constituiçã 
t  go 184, item II, da Lei no 1.7 
! Agente de Portaria, 1202, Clas 
CIS 019.635, do Quadro Permane 
ria Regional, com proventos au 
cesso 43.222-000492/89). 

NO 286/DPE - conceder aposenta 
. III, letra "a", da Constituiçã 
go 184, item XI, da Lei n4 1.7 

, Agente de Portaria, 1202, Clas 
CIS 062.656, do Quadro Permane 

'e ria Regional, com proventos a 
'cesso 43.222-000078/89). 

O Ministro de Estado, da Agricultura, no uso das suas atri 
buições e considerando a medida Provisória n2 39 de 15 de fevereiro cl"E 
1989, xesolve: 

I - DECLARAR dispensado,a pedido, a partir do dia '1'de 
março de 1989, ITAGIBA CHRISTIANO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, da 	função 
de confiança de Coordenador - Código LT-DAS-101.2, da Tabela Permanente 
do extinto Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. 

II - Revoga a Portaria/MIRAD/GM n2 141, de 6.8.87, 	pu 
blicada no D.O.U. do dia 10 do mesmo  

IRIS REZENDE MACHADO 
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GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N9 157, DE 07 DE MARÇO DE 1989 

O Ministro de Estado, da Agricultura, no uso das suas atri 
buições e considerando a medida Provisória nQ 39 de 15 de fevereiro de-
1989, resolve: 

I - DECLARAR dispensado, a pedido, a partir do dia '1'de 
março de 1989, ITACIBA CHRISTIANO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO, da 	função 
de confiança de Coordenador - Código LT-DA5-101.2, da Tabela Permanente 
do extinto Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. 

II - Revoga a Portaria/MIRAD/GM ng 141, de 6.8.87, 	pu 
blicada no D.O.U. do dia 10 do mesmo més4) e ano.. 

IRIS REZENDE MACHADO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria Ministerial n9 22, de 27 de 'janeiro de 1989, pu 
hlicada no D.O.U. de 19 de fevereiro do mesmo ano: 	. 
"..., Onde se lê: MAGOA DA SILVA Leia-se: MAGDA MARIA DE NAPOLIS CA 
NHIM,..." 

Na Portaria Ministerial n9  156, de 03.03.89, publicada no DOU de 6.3.89, 
Seção II, Página 1004, lê coluna, onde se lê: Orlando Domingos Roriz, leia-se Or-
lando Roriz 

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA 
CACAUEIRA 

Secretaria Geral 

PORTARIA No 106, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1989 

O SECRETARIO-GERAL DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA 
LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, nos termos do art. 60 do Decreto n4 73.960, 
de 18 de abril de 1974, resolve: 

Declarar, a partir de 02 de janeiro de 1989, o cargo 
de Assistente Administrativo - Plano de Apoio Administrativo e Serviços, 
ocupado por Rita Mudesto Ferreira da Silva, em razão da extinção do con 
trato de trabalho por iniciativa da ex-servidora. 

Declarar vago, a partir de 03 de janeiro de 1989, o car-
go de Operário de Campo - Plano de Apoio Operacional e Operação, ocupado por 
João Henrique dos Santos Costa, em razão da extinção do contrato de tra 
balho por iniciativa do ex-servidor. 

Declarar vago, a partir de 19 de janeiro de 1989, o 
cargo.  de Oficial de Manutenção - Plano de Apoio Operacional e Operação, 
ocupado por Antonio Ferreira Ramos, por motivo de seu falecimento. 

JOAQUIM CARDOSO FILHO 

DEPARTAMENTO NACION. 

Diretor 

PORTARIAS DE 

O DIRETOR DE PESSOAL D( 
AS SECAS, usando da competência 
ria n9 327/DPE, de 25 de março ( 
de 26 de outubro de 1988, do Sei 
nos Boletins Administrativos ns 
solve: 

NO 281/DPE - conceder aposentadc 
In,- letra "a", da Constituição 
gO 184, -Item II, da Lei-n.2 1.71] 
TAS» Agente Administrativo, 801, 
la 7.184.678, CIS 082.830, do (.21. 
do na 34 Diretoria Regional, cor 
por cento). (Processo 43.222-00( 

NO 282/DPE - conceder aposentadc 
III, letra "a", da Constituição 
go 184', - item II, da Lei nO 1.71] 
VA, Agente de Defesa Florestal, 
tricula 2:088.941, CIS 032.648, 
lotado na 3ã Diretoria Regional, 
te por cento). (Processo 43.222- 

NQ 283/DPE - conceder aposentadc 
III, letra "a", da Constituição 
go 184, item II, da Lei nO 1.71] 
Agente Administrativo, 801, Ciai 
2.100.885, CIS 028.655, do Quadi 
na lê Diretoria Regional, com In 
cento). (Processo 43.222-000691, 

NO 284/DPE - conceder aposentado 
III, letra "a", da Constituição 
go 184, item I, da Lei no 1.711 
RA,,Artifice de Mecânica, 702, 1 
CIS 035.431, do Quadro Permanen 
ria Regional, com as vantagens 
da Categoria, Funcional. (Proces 

,Np.285/DPE - conceder aposenta 
III, letra "a", da Constituiçã 
go 184, item II, da Lei no 1.7 
Agente de Portaria, 1202, Clas 
CIS 019.635, do Quadro Permane 
ria Regional, com proventos au 
cesso 43.222-000492/89). 

NO 286/DPE - conceder aposenta 
III, letra "a", da Constituiçã 
go 184, item II, da Lei no 1.7' 
Agente de Portaria, 1202, Clas 
CIS 062.656, do Quadro Permane 
ria Regional, com proventos au 
cesso 43.222-000078/89). 
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AVISO 10.2,Z5- 	 , 06 de agosto de 1987 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelencia para 

indicar o Dr. Itagiba Christiano de Oliveira Campos Filho, representan 

te do MIRAD no Grupo de Trabalho a que se refere o § 32 do Art. 22 do 

Decreto n2 88.118, de 23 de fevereiro de 1983 e formalizado pela Porta 

ria Interministerial n2 002, de 17 de março de 1983, encarregado de exa 

minar e emitir parecer conclusivo sobre as propostas de delimitação de 

areas indígenas, para posterior encaminhamento aos Ministros de Estado 

do Interior e da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. 

Por oportuno, valho-me do ensejo para apresentar 	a 

Vossa Excelencia os meus protestos de estima e consideraçao. 

• 
MARCOS FREIRE 

Ministro de Estado da Reforma 
e do Desenvolvimento Agrário 

Exmo. Senhor 
DR. JOAQUIM FRANCISCO DE FREITAS CAVALCANTI 
EXCELENTÍSSIMO MINISTRO DO INTERIOR 
BRASÍLIA - DF 
NESTA 
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Ministério da Reforma e do 
Desenvolvimento Agrário 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 06 DE AGOSTO DE 1987 
O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMEN- 

TO AGRÁRIO, no uso das suas atribuiçOes, resolve: 

N9 140 - 	 I - Revogar a Portaria n2 063, de 04.05.87, publica 
da no D.O.U. do dia seguinte. 

O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁ 
RIO, usando da competencia que lhe e c.Lribuida pelo art. 7*, item 
do Decreto n* 77.336, de 25 de março de 1976, com a redação dada 	pe 
lo Decreto n* 83.844, de 14 de agosto de 1979, resolve: 

N9 141 - 	Designar,ITAGIBA WRISTIANQ_DE_OLIVEIRA CAMPOS FILHO, ser 
vidor da FUNAI, para exercer a função de confiança de Coordenador de 
Terras Indígenas da Secretaria Geral, COdigo LT-DAS-101.2, constante 
da Tabela Permanente deste Ministerio, de que trata o Decreto n1 92.624, 
de 02 de maio de 1986. 

MARCOS FREIRE 

1 
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DIÁRIO OFICIAL 	 QUAR TA-FEIRA, '8 JUL 1987 

Ministério da Reforma e do 
Desenvolvimento Agrário  

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 07 DE JULHO DE 1987 

O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
no uso das suas atribuiçOes, resolve: 

N9 105 - Conceder dispensa a JOSÉ IRENALOO LEITE DE ATAIDE, da funçio 
de confiança de Assessor do Secretário-Geral, Código LT-DAS-102.1, pa- 
ra a qual foi designado pela Portaria 05 066, de 14.05.86, 	publicada 
no DOU de 15 seguinte. 

N9 107 - Conceder dispensa a SONIA REGINA DE ALMEIDA da função de con 

fiança de Assessor do Ministro, COdigo LT-DAS-102.1, para a qual foi d-j.  
signada pela Portaria O 108, de i8.oe.86, publicada no DOU de 19 	se 
guinte. 

N9 111 - Dispensar ANDRÉ JUNQUEIRA AYRES VILLAS BOAS, da função de con 

fiança de Coordenador da Coordenadoria de Terras Indígenas, para a qual 

foi designado pela Portaria ne 132, de 11 de junho de 1986, 	publicada 

no D.O.0 do dia 14 seguinte. 

SEÇÃO 11 

• 
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Ministério da Reforma e do 
Desenvolvimento Agrário  

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N9 74, DE 22 DE MAIO DE 1987 

O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
no uso das suas atribuições, e, 

CONSIDERAVA a necessidade de racionalizar, sistematizar e im 
plementar os procedimentos relativos aos Conflitos Agrários, e bem as-
sim no que diz respeito às Terras Indígenas; 

CONSIDERANDO a existência, na Tabela Permanente do Ministé-
rio, aprovada pelo Decreto n2 92.624, de 02 de maio de 1986, de 5 (cmn 
co) funções de Coordenador, LT-DAS-101.2, na Secretaria de Políticas 
Articulação Institucional; 

CONSIDERANDO que o Decreto n2 92.625, de 02 de maio de 1986, 
aprovou na citada Secretaria a criação de '12 (doze) Funções de Assis-
tente e 6 (seis) de Secretário Administrativo, do Grupo Direção e As 
sistência Intermediárias; resolve: 

01, 	 Art. 12 - Implantar, na estrutura básica da Secretaria Geral, 
as Coordenadorias de Conflitos Agrários (CCA) e de Terras 	Indígenas 
(CTI), com subordinação direta ao Secretário-Geral, em caráter transi-
tório, e até a definitiva criação na composição operacional do MIRAD; 

Art. 22 - A Coordenadoria de Conflitos Agrários (CCA) compete: 

I - analisar e acompanhar, em ação conjunta os ór- 
gãos e entidades vinculadas „ao Ministério, os processos, 	pendências, 
litígios e demais ocorrências que configurem áreas de conflitos e ten-
são social; 

II - promover articulação orgânica e operacional, en 
tre os setores do MIRAD e entidades- vinculadas, no tocante ao planeja 
mento, avaliaçãoe.acompanhamento de estratégias que objetivem a solu-
ção de problemas relacionados a conflitos e tensão social; 

III - propor diretrizes para encaminhamento de proble 
mas relacionados a conflitos e tensões sociais', bem como supervisiona-17  
sua implantação por órgãos e entidades vinculadas;-e, 

.IV - representar o Ministério nas Comissões, grupos 
e outros, formalizados pelo Poder Público ou por entidades particula-
res, na condução de assuntos relacionados a conflitos e tensão social. 

• 



Art. 3g - À Coordenadoria de Tetras Indígenas (CTI) compete: 

I - proceder estudos técnicos especializados, 	que 
possibilitem o exame e a avaliação do material remetido pela FUNAI, re-
lativo aos processos de delimitação e homologação de demarcação de ter 
ras indígenas, apreciando os fundamentos e as implantações dessas; 	— 

II - propor normaS e prestar assessoramento técnico 
às diferentes unidades e sub-unidades (departamentos, divisões, direto 
rias regionais e projetos fundiários) dos órgãos vinculados a este Mi= 
nistério, em tudo que concerne ao assunto Terras Indígenas, acompanhan 
do casos específicos, estudando alternativas e orientando tais unida= 
des na elaboração de planos, na condução de medidas aplicadas e outras 
providências administrativas cabíveis em tais circunstâncias; 

III - promover intercâmbio de informações e experiên-
cias com entidades nacionais e internadlonais, públicas e privadas, que 
tratam do problema indígena, relativamente ao segmento fundiário; 

IV - participar de grupos de trabalhos, instituídos 
pela FUNAI ou outros Ministérios, que tratem_da delimitação, 	demarca- 
ção, retirada de invasores, homologação ou redefinição de limites das 
terras indígenas, inclusive representando o MIRAD junto ao Grupo de 
Trabalho Interministerial, que põe em execução do Decreto nQ 88.118/ 
83, submetendo constantemente as suas diretrizes à avaliação e supe-
rior decisão do Sr. Secretário-Geral; e 

V - Proceder, em questões críticas 	referentes as 
terras indígenas, a uma consulta ampla junto a outros órgãos governa-
mentais relacionados, bem como a entidades civis, científicas e confes 
sionais que atuem no âmbito do indigenismo, coordenando e compatibili= 

zando ações e metas das diffrrentes esferas goiernamentais e ornplcInn 
do uma maior participação- 'é visualização social junto aos proce:141 
cisórios em pauta. 

Art. 40  - As Coordenadorias serão dirigidas por Courde^adu- 
res, contando cada uma com dois Assistentes e um Secretário Addloittr* 
tivo, designados na forma da legislação vigente. 	 - 

, 

Parágrafo Único - Para consecução dos fins ora determInadog, 
devem ser utilizadas duas (2) funções de. Coordenador, Lr-DAS-101,2, 
quatro (4) funções de Assistente DAI-112.3 e duas (2) funções de So. 
cretário Administrativo, DAI-111.1, aprovadas para a Secretaria de ro-
lítica e Articulação Instituèional, da Secretaria Geral. 

Art. 5Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publIc* 
ção, ficando revogada a Portaria nQ 017, de 20 de fevereiro de 	In47, 

010 	publicada no D.O.U. do dia 23 de fevereiro de 1987. 
(Of. n9 261/87) 

DANTE DE OLIVEIRA 

..• 

• 



D1 .I5, 
- O MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENT 

	
A- 

GRÁRIO, no uso das suas atribuições, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar, sistemati-

zar e implementar os procedimentos relativos aos Confli-

tos Agrários, e bem assim no que diz respeito às Terras 

Indígenas; 

CONSIDERANO0 a existência, na Tabela '"ermanente do Minis 

tério, aprovada pelo Decreto n2 92.62-, de 02 de maio de 

1986, de 5 (cinco) funções de Coordenador, LT-DAS-101.2, 

na Secretaria de Políticas e Articulação Institucional; 

MNSIDERANDOque o Decreto nQ 92.625, de 02 de maio 	de 

1986, aprovou na citada Secretaria a criação de 12 	(do 

ze) Funções de Assistente e 6 (seis) de Secretário Admi- 

nistrativo, do Grupo Direção e Assistência 	Intermediá- 

rias, 

RESOL7 E: 

Art. 1Q - Implantar, na estrutura básica da 
	

Secretaria 

Geral, as Coordenadorias de Conflitos Agrários (CCA) e de Terras 

Indígenas (CTI), com subordinação direta ao Secretário-Geral, 

caráter transitório, e até a definitiva criação na composição _ 

racional do MIRAD; 

Art. 2Q - A Coordenadoria de Conflitos Agrários (CCA)c 

pete: 

I - analisar e acompanhar, em ação conjunta com os 	ór- 

gãos e entidades vinculadas ao Ministério, os processos, 	pendên 

cias, litígios e demais ocorrências que configurem áreas de con-

flitos e tensão social; 

ecA,~1.4à, A-551 NADA_ Ct-t 22/0 5 / 84  

PU (3).) GiA-DA P-1  g/0 SM-- 

k. 
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II - promover articulação orgânica e operacional, entre 

os setores do MIRAD é entidades vinculadas, no tocante ao planeja 

mento, avaliação e acompanhamento de estratégias que objetivem a 

solução de problemas relacionados a conflitos e tensão social; 

III - propor diretrizes para encaminhamento de problemas 

relacionados a conflitos e tensões sociais, bem como supervisio - 

nar implantação por órgãos e entidades vinculadas; e, 

IV 	representar o Ministério nas Comissões, grupos e ou 

tros, formalizados pelo Poder Público ou por entidades particula-

res, na condução de assuntos relacionados a conflitos e tensão so 

dial. 

*Art. 32 - A Coordenadoria de Terras Indígenas (CTI) com-

pete: 

I -"proceder estudos técnicos especializados, que possi 

bilitem o exame e a avaliação do material remefido pela FUNAI, re- 

lativo aos processos de delimitação e homologação de 	demarcação 

de terras indígenas, apreciando os fundamentos'  e as implantações 

dessas; 

II .- propor normas e prestar assessoramento técnico 	às 

diferentes unidades e sub-unidades (departamentos, divisões, dire 

torias regionais e projetos fundiários) dos órgãos vinculados 	a 

este Ministério, em tudo que concerne ao assunto Terras Indígenas', 

acompanhando casos específicos, estudando alternativas e orientan 

do tais unidades na elahnração de planos, na condução de medidas 

aplicadas e outras providências administrativas cabíveis em tais 

circunstâncias; 

III - promover intercâmbio de informações e experiências 

com entidades nacionais e internacionais, públicas e privadas,que 

tratam do problema indígena, relativamente ao segménto fundiário; 

IV - participar de grupos de trabalhos, instituídos pela 

FUNAI ou outros Ministérios, que tratem da delimitação, demarca - 

ção,* retirada de invasores, homologação ou redefinição de limites 

das terras indígenas, inclusive representando o MIRAD junto 	: ao 

Grupo de Trabalho Interministerial, que põe em execução do Decre-

to ng 88.118/83, submetendo constantemente as suas diretrizes à a 

valiação e superior decisão do Sr. Secretário-Geral; e 

V - Proceder, em questões críticas referentes às terras 

indígenas, a uma consulta ampla junto a outros órgãos governamen-

tais relacionados, bem como a entidades civis, científicas e con 

fessionais que atuem no âmbito do indigenismo, coordenando e com- 
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patibilizando ações e metas das diferentes esferas governamentás. 

e propiciando uma maior paTticipação e visualização social junto 

aos processos decisórios em pauta. 

Art. 42 - Ar;  Cu'ordenadorias serão dirigidas por Coordena 

dores, contando cada uma com .dois Assistentes e um Secretário Ad-

ministrativo, designados na forma da legislação vigente. 

• Parágrafo único - Para consecução dos fins ora determina 

dos, devem ser utilizadas dui:is(2) funções de coordenador, LT-DAS- 

101.2, quatro(4) funções de Assistente DAI-112.2 e duas(2) 	fun- 

ções de Secretário Administrativo, DAI-111.1, aprovadas para a Se 

cretaria de Políticas e Arti,culação Institucional, da Secretaria 

Geral. 

Art. 52  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu 

blicação, ficando revogada a Portaria n2 017, de 20 de fevereiro 

de 1987, publicada no DOO do dia 23.de fevereiro de 1987. • 

• 



DIÁRJO OF!C1AL  SEGUNDA-FEIRA. 23 FEV 1987 SEÇÃO  1 	264.; 

3.E °  

,////' 	
GABINETE DO MINISTRO 	

1 

O MINISTRO DE ESTADO DA RETORNA f. DO nrsrsvol 
V1MLNIO AGRÁRIO, no uso de suas a1ribuiçães legais. e. considerando a 
necessidade de racionalizar e sistematizar os procedimentos relativos 
a Conflitos Agrãrios e problemas relativos a Terras Indígenas, resolve: 

1- 	 Criar, em carãter transitOrio e atc,  a implan 
taço definitiva na estrutura operacirial do M1RAD,asenordenadorims de 
Conflitos Agrãrins (CCA) e de Terras Indígenas (CTI) com subordinação 
direta ao Secretãrlo-Geral, c com as finalidades definidas neste ato, 
a saber: 
2- 	 A Coordenadoria de Conflitos Agrãrios (CCA) 
compete: 

1 - analisar e acompanhar, em ação conjunta 
com os ibrgãos e entidades vinculadas ao Ministerio, os processos, pen 
dencias, litígios e demais ocorrencias que configurem áreas de confli 
to e tensão social; 

14 - promover articulação orgSnica e operacin 
nal, entre os setores do M1RAD e entidades vinculadas, no tocante ao 
planejamento, avaliaçao e acompanhamento de estrategias que objetivem 
a solução de problemas relacionados a conflitos e tensão social; 

III - propor' diretrizes para encaminhamento de 
problemas relacionados a conflitos e tensOes sociais, bem como supervi 
sionar sua implantação por ãrgãos e entidades vinculadas; e, 

IV - representar o Ministerio nas Comissães, 
grupos e outros, formalizados pelo Poder Publico ou por entidades par 
ticulares, na conciução de assuntos 'relacionados a conflitos e tensão 
social. 

3- 	 A Coordenadoria de Terras Indígenas (C71) com 
Pet!e: 

1 - proceder estudos técnicos especializados. 
que possibilitem o exame e a avaliação do material remetidil pela Fr‘Al. 
relativo aos processos de delimitação e homologação de demarcação de 
terras indígenas, apreciando os fundamentos e as implantaçOes dessas 
propostas em seus aspectos antropolegicos, fundi;írios e legais, inclu 
sive com a realização de trabalhos de campo (quando isso se fizernecen 
serio); 

11 - propor normas e prestar assessoramentn 
técnico às diferentes unidades e sub-unidades (departamentos, divisães 
diretorias regionais e projetos: fundiários) dos Orgeos vinculados a es 
te Ministerio, em .rudo que concerne ao assunto Terras Indígenas, acnr 
panhando casos específicos, estudando alternati as e orientando tais ; 
nidades na elaboração de planos, na condução de medidas aplicadas e ca; 
*ras providencias administrativas cabíveis em tais circunstãncias; 

III - promover intercembio de informaçães e ex 
perincias com entidades nacionais e internacionais, publicas e priva 
das, que tratam do problema indígena, relativamente ao segmento fundi; 
rio; 

IV - participar de grupos de trabalhos, insti 
tuldOs pela FUNAI ou outros Ministerios, que tratem da delimitação, de 
marcaçao, retirada de invasores, bomologaçao ou redefiniçao de limites 
das terras indígenas, inclusive representando o MIRAD junto ao Grupo de 
Trabalho Interministerial, que pãe em execução do Dec. 88.118/83, sub 
metendo constantemente as suas diretrizes ; avaliação e superior deci 
são do Sr. Secretãrio'Geral: e 

V - proceder, em questães críticas referentes 
as terras indígenas, a uma consulta ampla junto a outros ãrgãos gover 
namentais relacionados, bem como a entidades civis, científicas e con 
fessionais que atuem no imbito do indigenismo, COordenando e compatibi 
lizando ações e metas das diferentes esferas governamentais e propici 
ando uma maior participação e visualização social junto aos processos 
decisOrios em pauta. 

4- Ao Serviço de Apoio Administrativo compete co 
ordenar, controlar e promover a execução das tarefas relativas a pes 
soai, material, documentação, comunicação e demais expedientes correia 
tos. 

5- As Coordenadorias serão dirigidas por Coorde 
nadores, designados por atos do Titular da pasta. 

6- Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicaç;o. 

(Of. n9 100/87) 
	

DANTE MARTINS DE OLIVEIRA 

PORTARIA N9 17, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1987 

• 



  

INDICIE 

• 

e 

- Relação de áreas indígenas com portarias anteriores ao decreto 

N2  88.118/83. 

- Relação das áreas indígenas encaminhadas 	ao GT/Dec. 	88.118 

(05.83 - 02.85). 

- Pastas recebidas pelo Mirad em 01.05.85. 

- Mapa de controle das áreas indígenas, elaborado pelo CSNem 1984. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. MIRAD/SG/CTI/n2 09/86 	 Bsb, 16/01/86 

DO REPRESENTANTE DO MIRAD-GT-Dec.88.118/83 

AO Sr. JOSÉ APOENA SOARES MEIRELLES 

COORDENADOR DO GT-INFERMINISTERIAL-Dec.88.118/83 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista que algumas áreas 	indígenas 

que constavam da pauta de reunião de 17.12.85 do GT-Interministerial 

88.118/83 já haviam sido objeto de decisão anterior e de 	encaminha 

mento administrativo subsequente, estamos remetendo a Vossa Senhoria: 

- Cópia do Oficío/MIRAD ng 350, de 21.06.85, 

do Sr. Secretário Geral do MIRAD ao Sr. Se 

cretário Geral do MINTER, remetendo, já de 

vidamente assinados,as áreas indígenas Tu 

barão-Latundê, Kaxarari, Nukini, Waiãpi e 

Pimentel Barbosa, esta última para homolo 

gação de demarcação; 

- Cópias do Parecer, Exposição de Motivas e 

Aprovo , relativo aos limites das áreas in 

dígenas Nukini, Kaxarari e Pimentel Barbo 

sa, existentes em nossos arquivos; 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

- Quadro sobre o GT-Interministeria1/88.118/ 

83, contendo fluxo de documentos que circu 

laram pelo MIRAD. 

Atenciosamente, 

OO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO 



g 
FLUXO DE CIRCULAÇAODcFS PROCESSOS DE DELIMITAÇA0 QUE TRAMITAM NO GT/88.118/83  

A I 
ENCAMINHAMENTO 

FUNAI 
REUNIAO GT 

INTERMINISTERIAL 
ENCAMINHAMENTO 
MINTER/MIRAD 

.APROVAÇA0 
MINISTRO MIRAD 

ENCAMINHAMENTO 
MINISTRO/MINTER 

EVARE I 
MEMO n2 	031 
de 	nsinsis5 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

EVARE II 
MEMO n2 	032 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

S. LEOPOLDO 
MEMO n2 	037 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

BE1AN1A 
MEMO n2 	038 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

SA1TO ANTONIO 
MEMO n2 	035 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

FEIJOAL .  
MEMO n2 	033 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

VUI-UATA-IN 
MEMO n2 	036 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

BOA INTENTO 
MEMO n2 	034 
de 	08/08/85 26/09/85 18/10 18/10 21/10/85 

. 
IIIRAutt 

MEMO n2 	050 
de 	26/09/85 01/10/85 18/10 18/10 21/10/85 

NUKI4I 
MEMO n2 	004 
de 	25/01/85 03/05/85 17/05/85 21/06/85 21/06/85 

WAIAPI 
MEMO n2 	Q48 
de 	09/11/84 03/05/85 17/05/85 21/06/85 21/06/85 

KAXARART 
MEMO n2 	007 
de 	25/01/85 03/05/85 17/05/85 21/06/85 21/06/85 

TUBARA9 LATUNDE 
MEMO n2 	521 
de 	04/06/84 03/05/85 17/05/85 21/06/85 21/06/85 
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T,71NosTÉ:riao DO Ér4TCRIOR 

FUNDAÇÃO NACUONAL DO NDIO - FUNAI 
..12 I n et* do PraWsionto 

OFICIO N9 46- /pR:Es 	Brasília-DF, 78jAs86 

Acuso o recebimento do OF. Circular/MIRA])! n9  

789, de 29 de novembro de 1985, e manifesto a V,Sa., a satisfa 

ção que tem esta Presidência em observar no título Princípios lVá 

sicos da Reforma Agrária, n9  08 (Reforma Agráriwe terras indíge 

nas), que o patrimanio territorial indígena teve um destaque es 

pecial no 19  Plano Nacional de Reforma Agrária da Nova República 

(19  PNRA) e que, "a garantia de seu uso pleno pelos indígenas 

uma das finalidades básicas da Reforma Agrária (...)". 

Desejo, na oportunidade, manifestar o agradeci 

mento da FUNAI a esse Ministerio nela inestimável colaboração re 

cebida especialmente, no Grur)o de Trabalho Interministerial. ins 

tituldo pelo Decreto n9  8.8.118 / 83, onde os representantes 	do 

MIRAD se mostraram altamente interessados na soluçode todos os 

problemas relacionados a regularização da terra indígena, com de 

dicação, eficiência e conhecimento de causa da problemática. E, 

como resultado deste esforço, inmeras áreas indígenas foram apre _ 
ciadas pelo GT e outras mais, homologadas mediante Decretos 	do 

Exmo. Sr. Presidente da Renl-iblien, em decorrj,ncia destes 

lhos. 

Ilmo. Sr. 
Dr. MARCOS CORREIA LINS 
M.D. Chefe do Gabinete do Ministro 
da Reforma e Desenvolvimento Agrário 
MIRAD 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
Gabinete do Presidente) 02. 

Espero, Portanto, continuar a contar em 	1986 

com a eficiente equipe do MIRAD, que, no ano que ora finda, rele 

vantes serviços prestou ã causa indige 

V.Sa., Aproveito o ensejo 

protestos de meu elevado apreço e dis  

anresentar a 

consider ção. 

JOSn APOENA SOARES DE MEIREL ES 
PRESIDENTE DA FUNAI 

MOO 116 
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G. 611391ICRA BR 

FIPE.229.85 

3 
rflÀ ALUIZIO MARQUES TADEU 

SECRETARIO ADJUNTO MIRAD 

AGRADEÇO IMENSAMENTE TELEGRAMA 4 OUTUBRO. ESCLAREÇO NOSSOS 

RELATORIOS AREA INDIGENA MEQUENS EM FASE DATILOGRAFIASERAO ENVIA— 

DOS J1 BREVE MIRAD. SUGIRO GT iNTERMINISTERIAL CONTE SEMPRE 

--ç/ PRESENÇA ANTROPOLOGCS RESPONSAVEIS PELA DEFINIÇAO AREA COMO 

RINALDO ARRUDA E ANA LANCE PARA  SALUMA, CARMEN JUNQUEIRA PARA 

"c7,1 ARIPUArA, AUXILIADORA LEAO PARA FORMOSC,MAURO LEONEL E AUXILIADORA 
-e 1 

LEAC PARA MEÇUENS. ATENCIOSAMENTE 
=. 

"ETTY MINDLIN ';4 1pp 
•  FIPE USP 

fi. 
1130170FIPE BR »í  

j 1130170FIPE BR 

CRV?9RRSURRJB/081085/0940HS 

611391ICRA BR 
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AVISO/MIRAD/N2 236/85 

25 de setembro de 1985 

Senhor Ministro 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência . para 

indicar o Dr. João Pacheco de Oliveira Filho, representante do MIRAD 

no Grupo de Trabalho a que se refere o §. 32  do Art. 22 do 	Decreto 

N2 88.118, de 23 de fevereiro de 1983 e formalizado pela 	Portaria 

Interministerial N2 002, de 17 de março ue 1983, encarregado de exa 

minar e emitir parecer conclusivo sobre as propostas de delimitação 

de áreas indígenas, para posterior encaminhamento aus Ministros 	de 

Estado do Interior e da Reforma e do Desenvolvimento Agrário. 

Por oportuno, valho-me do ensejo para apresentar 	a 

Vossa Excelência os meus protestos de estima e consideração 

/ 

uEIREDO RIBEIRO 
MINISTRO DE ESTADO DA REFORMA E DO DESENVOL 

VIMENTO AGRARIO 

Exmo. Senhor 
DR. RONALDO COSTA COUTO 
EXCELENTISSIMO MINISTRO DO INTERIOR 
BRASILIA - DF 
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0916.1 551 

611344FNAI BR 

611692ICRA BR 

MIRAD BRAS ILIA DF NR 2051 160985 

ILMO. SR, 

ALVARO VILAS BOAS 

DD. PRESIDENTE DA FUNAI 

NESTA 

S G-0544/16 49.85 - PELO PRESENTE PEDIMOS GENTILEZA REMETER COM 

URGENCIA MATERIAL E INFORMAÇOES SOLICITADAS ATRAVES TELEX S G/ 

MIRAD /525/ 020985 E NR 0532/SG/MIRAD /050985 . ANTECIPADAMENTE A- 
GRADECEMOS . SDS 

111 
S IMAO JATE NE 

SECRETARIA GERAL DO MIRAD 

T/CJ /16-1 553H 

R?R+4,  

611344FNAI BR 

611692ICRA BR 
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1 344+ 

C912.1707 
911.135/ 	91 

611544FNAI BR 

611391ICRA BR 

MIRAD/ERASILIA 2044 13/09/85 

ILMO. SR. 

ALVARO VILLAS BOAS 

MD. PRESIDENTE FUNAI 

NESTA 

RERA RG NR 525/DPI DE 12/09/85, ESCLAREÇO DE ACORDO COM 

COMBINAÇAO ANTERIORES DPI/MIRAD/INCRA SOLICITAÇAO TECNICOS 

a  INCRA PARA LEVANTAMENTO FUNDIARIO EM AREAS INDIGENAS, DEVE 

1  SER REMETIDA DIRETAMENTE PRESIDENCIA INCRA. ATENCIOSAMENTE 

dek  SIMAO ROBSON JATENE 

1111 	SECRETARIO GERAL 

MINISTERIO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO/MIRAD- 
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BRASILIA 359 D5/n5 

IL0 SR. 

jR. NELSON RIEIKO —LIfs:AD 

BRASILIA—DF 

216/DF1 DE 03/0?/25 REITERANiOS TLÁ NR 357/FRE3/jPI , DE C2/07/85 . 

SjS -JTIT75= DA sTrvA ALVES PIES/FUNAI 
 

611692ICRA nr 

611794FuNI bL 



STT BSA001/DF 
09 1427 129 
ZCZC XDF01941 09 1423 STT/DF(05°) 
BRASIL IA /DF 

DIR.1351  .43 91 

     

TELEGRAMA 

	

wo 	BRASILIA/DF(70300) 
NO 
w; 
0 

	

4n 	935TXRSAF RR 
a - 

611794FUNI BR 
RRASILIA NR. 294 	0911.00- 

	

2" 	EXMO SR. DR. NELSON RIBEIRO 
MINISTRO DA REFORMA E DESENVOLVIMENTO AGRARIO-BRASILIA-DF- 

	

fr 	ED. PALACIO DESENVOLVIMENTO 18 ANDAR- 

NP. 357-PRES-DPI DE 0S.07.85- TENDO EM VISTA ENTENDIMENTO MAN-
TIDO REPRESENTANTES GRUPO TRABALHO INSTITUIDO PELO DECRETO NR 

	

O 	82.118-83 VG QUANTO DISPENSA DE APRECIAÇAO PELO REFERIDO GT, DAS 
AREAS INDIGENAS JA DELIMITADAS E-OU DEMARCADAS NA VIGENCIA DO 
DECRETO NR 76.999-76, ATRAVES DE PORTARIAS E-OU DECRETO ,DEVI-
DAMENTE PUBLICADOS NO DOU ., SOLICITO OBSEQUIO VOSSA EXCELENCIA 
SENTIDO PRONUNCIAMENTO OFICIAL, A RESPEITO ASSUNTO, FIM SUBSIDIAR LU 

	

.et 	
ENCAMINHAMENTO ALUDIDAS ARFAS, A APRECIAÇAO EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPUBLICA PT ATENCIOSAMENTE, GERSON DA SILVA AL- 
VES PRES- FUNAI- 

935TXBSAF RR 

	

wo 	611794FUNI RR 

O —O 
La 
4o 
egg 

4:t r  

NNl rJ  

m O  

	

02 	STT RSA001/DF 
Wi 

o 

o 
uJ 
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0628.0929 

51 1 62I( 

611344F, 

BRASILIA 905 	 0855 

OTR.135/  

DR. SIMAO ROBSON DE OLIVEIRA JATENE 

DD. SEC GERAL MIRAD 

SBN—ED PALACIO DO DESENVOLVIMENTO 

BRASILIA DF 

324/PRES/DPI DE 27/06/85 REPORTANDO AO TELEX CIRO NR 240/PRES/DPI, 

DE 05 DE JUNHO DE 5, COMUNICO QUE EM RAZA0 CONDICOPS CLIMATICAS NAO 

SEREM PROPICIAS PARA TRABALHOS MES DE JULHO, FICAM OS MESMOS TRANS—

FERIDOS PARA O PROÃIMO MES DE SETEMBRO EM DATA A SER CONFIRMADA. 

AGRADECERIA A INDICAÇA0 DOS RESPECTIVOS REPRESENTANTES PARA COMPOR 

O GRUPO DE TRABALHO INTERMINISTERIAL MENCIONADO. ATS GERSON DA SIL—

A ALVES PRES/FUNAI 

Iff 

6115921= ':;R 

611344FNAI BR 
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SERVICOPUBLICOFEDERAL 

OFICIO/MIRAD/N9 .--)) 5C /85 	 Brasília, 	de junho de 1985 

Do: Secretário Geral do MIRAD 

Ao: Dr. MAURÍCIO BENEDITO B. DE VASCONCELOS 

MD. Secretário Geral do MINTER 

Assunto: Pareceres do GT criado pelo Decreto n9 88.118/83, sobre 

propostas de delimitação e demarcação de áreas indígenas. 

Tenho o prazer de encaminhar a V.Sa., os pareceres 	de 

n9s. 007/84, 046, 047, 049/85, relativos aos limites das Areas In _ 

digenas TUBARÃO/LATUNDR, KAXARARI, NUYINI, WAIAPI, respectivamen 

te, e o de n9 050/85 relativo a demarcação da Area Indígena PIMEN 

TEL BARBOSA, emitidos pelo Grupo de Trabalho instituído pela Por 

taria Interministerial n9 002, de 1983, criado pelo Decreto 	n9 

88.118/83, de 1983. 

2. 	Acompanham mencionados pareceres, minutas de Termos 	de 

Aprovação, Exposição de Motivos e Decreto, para a competente apre 

ciação e assinatura do Exm9 Senhor Ministro do Interior. 

Aproveito a oportunidade para expressar a V.Sa., os pro 

testos de estima e consideração. 

• 

/iba. 



SERVIÇO P LIBLICO FEDERAL 

OFICIO/N9 431 /MIRAD 	Brasília, 25 de julho de 1985. 

Ao Ilmo. Sr. MAURÍCIO BENEDITO B. DE VASCONCELOS 

DD. Secretário Geral do MINTER 

Senhor Secretário, 

Tenho a grata satisfação de cumprimentar 

Vossa Senhoria e reportar-me ao atual funcionamento do Grupo In 

terministerial, criado pelo Decreto 88.118/83, do qual partici 

pam MINTER, MIRAD e FUNAI. 

Tendo como perspectiva agilizar e achar 

soluções que equacionem de forma satisfatória o processo de de 

marcação das áreas indígenas, o MIRAD vem propor os seguintes 

procedimentos que devem anteceder a reunião do Grupo Interminis 

terial. 

- Que a Fundação Nacional do Índio reme 

ta com 30 dias de antecedência, para efeito de Estudo e Análise, 

o processo da Area Indígena a ser apreciada pelos integrantes 

do Grupo de Trabalho Interministerial; 

- Que esse processo contenha além de ou 

tros, os seguintes documentos: 

-. Relatório Antropológico; 

- Memorial descritivo e mapa da delimita 

ção; 

- Levantamento fundiário completo feito 

pela equipe FUNAI-INCRA, com inventá-

rio dos títulos definitivos e dos ocu-

pantes não índios, indicando o valor 

das benfeitorias e se possível encami- 

nhando cópias de certidaes e 	títulos 

existentes. 
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- Plotagem dos TDs e dos ocupantes no ma 

pa de delimitação; 

- indicação de fontes de recursos para 

demarcação e pagamento de benfeitorias. 

- A reunião deverá ser marcada com pelo 

menos 10 dias de antecedência, devendo cada membro do GTI con 

firmar sua disponibilidade quanto a essa data. 

Tais procedimentos visam,em última anã 

use, fazer com que os membros do GTI possam participar da reu 

nião com um mínimo de possibilidade de levarem propostas 	que 

propiciem decisOes sobre os processos em questão. 

Certo de poder contar com a Colaboração 

de Vossa Senhoria, aproveito para externar protestos de apreço 

e consideração. 

SIMA OBIS OLI 	JATENE 

Secretário-Geral do MIRAD 

• 

• 



0610.1135 

611692ICRA BR 

611794FUNI BR 

BRASILIA NR. 211 10 	1125- 

• 

SR. DR. SIMAO ROBSON DE OLIVEIRA JATENE - 

EACELENTISSIMO SR. SRECRETARIO GERAL DO MIRAD SBN FLAL DO DVSEN- 

VOLVIMENTO BSB- DF- 

NR. 252- PRES- DPI DE 07.06.85 - SOLICITO ESPECIAL OBSEQUIO 

VOSSA EACELENCIA , SENTIDO INFORMAR ANDAMENTO EXPEDIÇA0 

DECRETOS SEGUINTES AREAS INDIGENAS , JAH APROVADAS REUNIA0 GT 

DEC. 88.118-83 , DIA 03.05.85: KAhARARI-RO, POYANAWA-AC, WAIPAI- 

AP , NUKINI-=AC 	PIMENTEL BARBOSA -MT-TUBARAO LATUNDE-RO-BOCA-

DO ACRE-AM E KATUKINA CAMPINAS-AC. ATENCIOSAMENTE - GERSON DA - 

SILVA ALVES-PRESIDENTE DA FUNAI- 

611692IC1A UR 

611794FUNI BR 
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Oficio INCRA/DFT/N9D2 70 /85 	 Em 3 / O/ /85 

Do Chefe do DFT 

EndereçoPalácio do Desenvolvimento - SBN - 199 andar - Brasília 

Ao Chefe de Gabinete do MEAF 

Assunto Encaminha pastas. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Consoante solicitação recebida, transmito a 

esse órgão as pastas adiante discriminadas, organizadas por es 

te Departamento, que correspondem a cópia das propostas de deli 

mitação de áreas indígenas submetidas a apreciação do represen 

tante do MEAF no Grupo de Trabalho instituído pelo Decreto n9 

88.118, de 23/02/83: 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena  

KATUKINA - KAXINAWA - Acre e Amazonas; 

RIO DAS COBRAS - Paraná; 

TUBARÃO/LATUNDÊ - Rondónia; 

ESTIVADINHO - Mato Grosso; 

FIGUEIRAS - Mato Grosso; 

FORMOSO - Mato Grosso; 

BOQUEIRÃO - Roraima; 

ANTA - Roraima; 

RAIMUNDÃO - Roraima; 

TRUARU - Roraima; 

TABA-LASCADA - Roraima; 

BOCA DO ACRE - Acre; 

NHAMUNDÃ-MAPUERA - Amazonas e Pará; 

RIO BIÃ - Amazonas; 

JACAMIN - Roraima; 

SARAR É - Mato Grosso; 

KAXINAWA DO RIO JORDÃO - Acre; 

KAXINAWA RIO HUMAITÃ - Acre; 

SANTO ANTÔNIO (TIKUNA) - Amazonas; 

1- Área 

2- Área 

3- Área 

4- Área 

5- Área 

6- Área 

7- Área 

8- Área 

9- Área 

10- Área 

11- Área 

12- Área 

13- Área 

14- Área 

15- Área 

16- Área 

17- Área 

18- Área 

19- Área 
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(Cont. do Of. INCRA/DFT/N92M /85). 

20- Área 

21- Área 

22- Área 

23- Área 

24- Área 

25- Área 

26- Área  

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena 

Indígena  

PACAAS-NOVAS - Rondônia; 

SÃO DOMINGOS - Mato Grosso; 

KARITIANA - Rondônia; 

TOLDO CHIMBANGUE - Santa Catarina; 

URU-EU-WAU-WAU - Rondônia; 

ZOR,5 - Mato Grosso; 

VALE DO GUAPORÉ - Mato Grosso; 

Registro que apenas dessas propostas nos foi 

dado conhecimento. 

Ao ensejo, apresento protestos de 	elevada 

consideração. 

/mr” 



ÁREAS COM 	PORTARIAS 	ANTERIORES AO 

NP ,...~ETO 88.11W83- 

(..16 

—UF :ATO 	DE'="DEJ.J.IMITAÇÃO 

RR 	_ -_-trort/2282/E /82 

RR Port. 1225 /E /82 

RR Port. 1224 /E /82 

RR Port. 1442 /E /82 

RR Port. 1223 /E /82 

AM Port. 1066 /E /81 
Port. 1414./E /82 

AN Port. 1425 /E /82 

RR Port. 1440 /E /82 

RR Port. 1275 /E /82 

ÁREA INDiGENA 

1. Boqueirão 

2. Anta 

3. Traaru 

110 4. Raimundão 

5. Taba Lascada 

6. Boca do Acre 

7. Coatá-Laranjal 

8. Jacamin 

9. Pium 

10. Yanomami 
	

RR/AM 

11. São Domingos 	MT 

12. 
Wai-Wai 	 RR 

13. Aripuanã 	 MT 

14. Zorci 	 MT 

15. Funil 	 GO 

16 Nnamindá/Mapuera AM/PA 

'ÁREA/HECTARE 

13.950 

2.550 

6.640 

4.300 

7.030 

17.517.4612 

8.650 

. 805.003 

107.003 

3.810 

GM /025 /82 	 9.419.108 

Port. 146 /E /82 	5.461 

Port. 1441 /E /82 	330.000 

Port. 562 /A /79 

Decreto de interdição 
81.587 /78 	 431.700 

Port. 1187 /E /82 	16.000 

Port. 1465 /E /82 	1.022.400 

Total 	 (sem kripaanã)  	121201.106.4812 
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RELAÇÃO DAS ÁREAS INDÍGENAS ENCAMINHADAS AO GT/DEC.88.118  

1- A.I. WAI-WAI / MEMO N° 322/DGPI/83 - 25.05.83 

2- A.I. PIMENTEL BARBOSA / MEMO N9  020/SGPI/84 - 12.04.84 

3- A.I. KOATINEMO / MEMO N9  005/COORD.GT/84  - 31.05.84 

4- A.I. FUNIL / MEMO N9  007/COORD.GT/84  - 04.06.84 

5- A.I. TRUARU / OFÍCIO N9  629/PRES/DPI - 20.06.84 

6- A.I. COATÁ/LARANJAL / MEMO N9  019/COORD.GT/84  - 29.06.84 

7- A.I. RIO BIÃ / MEMO N9  020/DPI - 29.06.84 

8- A.I. JACAMIN / MEMO N9  022/PRES/DPI - 29.06.84 

9- A.I. NHAMUNDÃ/MAPUERA /MEMO N9  023/PRES/DPI - 29.06.84 

410 	 APURINÃ DO PI BOCA DO ACRE / MEMO N9  024/COORD.GT/84-  29.06.84 

11-A.I. RAIMUNDÃO / OFÍCIO N9  626/PRES/DPI - 29.06.84 

12-A.I. BOQUEIRÃO / OFÍCIO N9  627/PRES/DPI - 29.06.84 

13-A.I. ANTA / OFÍCIO N9  628/PRES/DPI - 29.06.84 

14-A.I. TABA-LASCADA / OFÍCIO N9  635/PRES/DPI - 29.06.84 

15-A.I. PIUM / MEMO N9  030/COORD.GT/84  - 31.07.84 

16-PARQUE INDÍGENA YANOMAMI / MEMO N9  040/COORD.GT/84  - 12.09.84 

17-A.I. WAIÃPI / MEMO N9  048/COORD.GT/84  - 09.11.84 

18-A.I. TOLDO CHIMBANGUE / MEMO N9  054/COORD.GT/84  - 03.12.84 

• 
19-A.I. NUKINI / MEMO N9  004/COORD.GT/85  - 25.01.85 

20-A.I. KAXARARI-AC / MEMO N9  007/COORD.GT/85  - 25.01.85 

21-A.I. URU-EU-WAU-WAU / MEMO N9  010/COORD.GT/85  - 07.02.85 
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PASTAS RECEBIDAS EM 19 DE MAIO DE 1985: 

01 - AREA INDIGENA PIUM - RR 

02 - AREA INDIGENA NUKINI - AC 

03 - AREA INDIGENA COATÁ-LARANJAL - AM 

04 - AREA INDIGENA KAXARARI - AC 

05 - AREA INDIGENA KOATINEMO - PA 

06 - AREA INDIGENA ARARIMIA - MA 

07 - AREA INDIGENA FUNIL - GO 

08 - AREA INDIGENA WAIÃPI- AP 

09 - AREA INDIGENA CAMPINAS/KATUKINA - AC 

10 - AREA INDIGENA POYANAWA - AC 

11 - AREA INDIGENA TOLDO CIMBANGUE - SC 

• • 	• 	 • 	• 	• 	• 	• 	• 	 • 	• 	 • 	• 

IP 
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MAPA 	CONTROLE DAS ÁREAS infGENAV 

GT-DEc N2 88.118/83 

10.000 

1.970 440/83 
713/83 
490/83 

4882/78 

4882/78 

05/06/84 

05/6/84 

UF ÁREA 	INDrGENA 
• 

PROCESSO N9 
MEMO. 

COOR / N9 
DATA 

REUNIÃO 
PARECER N9 

SUPERFrCIE 
(ha) DECRETO 	N9 

DATA 
PUBL. 	D.O.U. 

OBE:V..3 
1  

2502/81 169/83 05/04/83 002/83 20.820 89.256/83 29/12/83 EM MIAPC.Vr.3 PB POTIGUARA 	, 

AC 	RIO GREWRIO 	- 2613/82 378/83 01/08/83 003/83 92.000 89.257/83 29/12/83 EM MIAM...5'D 

MS RANCHO JACARE 	- 	. 4394/77 307/83 01/08/83 001/83 736.1953 . 	89.258/83 29/12/83 
Horbologda - DEC 89.122 	. 
d.,'; 08/L5/C4 -  

MT UTIARITI 	 _ 4882/78 419/83 01/08/83 005/83 412.304 89.259/83 29/12/83 
t 

DEMARCAM 

J 
MT TIRECATINGA 0738/78 295/93 01108/83 004/83 130.575 89.260/83 _29/12/83 DE,RC.ATIA 	 , , 

' AM 
1 AC 

KATUKINA - KAXINANA 
DE FEIJó - 	' 2034/83 068/84 17/02184 002/84 17.750 89.488/84 30/03/84 EM DEMARCAC.Y,0 

' 	PA PAQUIÇAMBA• . 	' .1717/82 ' 073/84 17/02/84 001/84 6.000 89.489/84 30/03/84 EM DEMArt"r0 

; 	CO FUNIL 7a/047/76 063/83 17/02/84 - 10.620 - - ADIT: MM1 007/84 

PR RIO DAS COBRAS 3528/82 070/84 17/02/84 008/84 19.100 90.744/84 21/12/84 EM Dr.".rr,0 

1180/83 
. 	, 
680/83 29/02/84 004/84 

.. 
1.313 89.594/84 02/05/84 EM DEMARCAÇU 	1 	1 7 RR BOM JESUS 	. . 

0919/81 643/83 29/02/84 005/84 12.500 89.593/84 02/05/84 EM umiv,.r.Ao I( ,-- I RR SERRA DA MOÇA 	- 	. 

3503/76 365/33 29/02/84 - 118..000 ADIT 	006/25  : 	!IT_"1.:1 r 
RO TUBARAO/LATUNDS 

2060/83 
3503/83 002/84 26/05/84 006/84 186.000 89.643/84 11/05/84 

d EM DEMARCAÇU 	 , 
'n= 

3  MT CAPOTO 

1/ GO APINAJE 2029/76 	003/84 30/05/84 	- 	• 143.000 	90.960/85 
-4 

14/02/85 	EM DEVARCArsÃO 	
t: 

..5" 
ADIT.  

; nTT. 	:21pm 

ATITT urryn nnn/cA 

• 
MT ESTIVADINHO 

r FIGUEIRAS 

•••• 
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MAPAcDE CONTROLE DAS ÁREAS .INDfGENS 

GT:-.DEc N2 88.118/83 

ÁREA 	INDÍGENA OROdESSO N9 MEMO. 
COOR / N9 

DATA 
REUNIÃO 

PARECER N9 
SUPERFÍCIE 

(ha) DECRETO 	N9 DATA 
PUBL. 	D.O.U. 

KOATINEMO U32/78 005/84 06/06/84 288.600 0.11 

ERIKPATSA 1787/80 06/06/84 010/84 
DEMARCAA : 	(1) 
FALTA 1:C  

RCOSELVELT 0654%83 06/06/84 009/84 233.055 .111 .1••1 

DEMARCA.r."; 	() 
FALTA 1.,'_eyiar,o 

BOQUEIRÃO 3437/81 011/84 13/06/84 018/84 13.950 11•• 

ANTA 0917/84 012/84 13/05/84 017/84 2.550 

RAIMUNDÃO 0925/82 013/84 13/06/84 020/84 4.300 

TRUARU .0918/84 014/84 13/06/84 016/84 6.640 .11• 

TABA-LASCADA 0916/84 015/84 13/06/84 019/84 7.000 ••• Ge •eo 

PIMENrEL BARBOSA .0918/84 22/06/84, -328,966 44 • • .1.. 9,  I 	• 	I 	" • " 

DEMARC"DA 
LTA ECMOLOGAC:.0 

BOCA DO ACRE 0931/84 024/84 04/07/84i 025/84 26.167 .111• 4ah 

COATA-LARAWAL 2950/80 019/84 04/07/84 024/84'  805..000 o 

NtiAMUNDA,MAPUERA 2989/80 023/84 04/07/84 021/84 1.022.400 "7," 

RIO BIA 1120/83 020/84 04/07/84 022/84 1.180.200 

maaalailellaaniaaay 

Gra 
Cre 

-70 

JACAMIN 914/81 022/84 04/07/84 023/84 107.000 ••• •1111 

tr# 
pie 

JARINA/TXUCARRAMA2 
FAIXADE.15 001/84 	16/04/84 005-A/84 139A00 89.618/84 08/05/84 

Arca Desaprom0a 
• i ãgr g:4 

PIRAJUI 608/83 	026/84 	01/08/84 	026/84 ..111D 2,121 DFMARCADA (1) 

DEMARTA 	Cl) 

RR 

RR 

UF 

19 Nrr 

MT 

26t R°  

RR 

RR 

RR 

RR 

2 mr 

21},c 

AM  

2yr. PA 

gjrts 

32,  MT 

ti 
2 

s 

1g PA 
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MAPA DE CONTROLE DAS ÁREAS TNInfr:gNr.ir 

• 

GT-DEC N2 88.118/83 

UF ÁREA 	INDÍGENA PROCESSO N . 
COOR 

MEMO/ 
 N9 

DATA 
REUNIÃO PARECER N9 SUPERFrIE 

(ha) DECRETO 	N9 DATA 
PUBL. 	D.O.U. 
- 	 

AC KAXINAK DO RIO JORDÁO 0717/80 308/83 - 030/84 92.000 90.645.84 11/12/84 EM DEMARCAÇÃD 

AC KAXINAWÃ RIO HUMAITÀ 0717/80 309/83 - 031/84 125.000 90.644/84 11/12/84 EM DEMARCAÇÃO 
I 

PA PARAKANA 5487/78 034/84 - 035/85 317.000 91.028/85 . 06/03/85 EM DEMARCAÇÃO 	% 

MA 
• 

ARARIWIA 2618/82 051/84 - 027/84 413.587 - - 
DEMARCAÇW 	(1) 
FALTA  

AM STO ANTÔNIO (TIKUNA) 1453/ 84 028/84 - - • 1.450 - - - 

QR1 PIUM 3436/81 030/84 
• 
- - 3.810 - - - 

AM 
f  RR YANOMAMI 2192/84 040/84 

. 
- - 9.149.108 - - 

RO PACAAS-NOVAS 1878/83 043/84 - 029/84 2791906,3833 - - ADIT:MEMO 005/85 

MT SA0 DOMINGOS 2992/82 041/84 
1 	k: 4 n ,i •O It ç 	1  

KULINA DO RIO EIRU 2756/83 042/84 - 356.000 - - - 

RO 	KARITIANA 1882/83 044/84 - - 89.682,1382 - - - 

AC 	PÓYANAWÃ 	. 0908/81 045/84 - - 	: i9.987 -, - 
e=> 

- 	 -4 
"JD 

7AC 	CAMPINAS/KATUKINA 
28870.001668 
84 046/84 - 

, 	,. 	. 
- 28.862 - - - 

RR 	WAI-WAI 	 923/81 322/82 	- - 	330.000 - - - 4. 
975/83 

9 SC 	TOLDO CHIMBANG",,E 	2676/84 054/84 	i 	- 
. 

- 	 1.817,141 	- 
.- 

- 	-  
AM 
RO KAXARARI 01278/79 	007/85 I 127.540 

 

• 



4. 
	 MAPA DE CONTROLE DAS ÁREAS IND!GENAS 

GT.:.DEc N2 88,118/83 

UF ÁREA,  INDÍGENA PROCESSO N9 
MEMO. 

COOR / N9 
DATA 

REUNIÃO 
PARECER N9 •

SUPERF I. 0 I E 
(ha) DECRETO 	N9 1 

DATA 
PUBL. 	D.O.U. 

‘,4 APURINÃ 	• 	• 931/77 024/84 - - 8.650 - - - 

AP WAIÃPI 0447/79 . 048/79 - - 543.000 - - - 

RO URU-EU-WAU-WAU 5020/77 101/85 - - 1.888.000 - - - 	
. 

, 	MT • ZOR6 11265/78 013/85 - - 	. 431.700 -. - 
( 	• 

MI' VALE DO GUAPORE • - 049/84 - 242.593 - 
DEMARCADA  

- 	PAU:, " - .3! r".."1'.c. .5 
. 	. . 

OBSERVAÇÃO: (1) -• ÃREA ND1GENA Da. i •CADA ANTES DA VIGÊNCIA DO DECRETO N9  88.118/83 • 

..  

. 
,. 

. 
. 

• 
. 
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. f•-'4- 

cri 
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a revogação do decreto N2  88.118/83. 

- Comentários a proposta da Funai 
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bro de 1983 e Comentários da Consultoria Jurídica do Minter. 

- Sugestões para a reformulação da sitemática de regularização das 

Terras indígenas, CTI/MIRAD. outubro/85. 

- POe r-A (2_1* 	N `f de 2 3 D2  2 7  

Ua (AS-5,0 C-T 	4), 
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PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

DESPACHO DO _PROCURADOR GERAL 

Processo PGR n2  000927/84  

Assunto 	: ArgUição:de-inconstitucionalidade do-Decret-88.118/83 
çe-da Portaria Interministerial MINTER/MEAF n2  002/83. 

Interessados: Comunidades Indígenas. 

DESPACHO 

Deixo de acolher o pedido formulado por vários líderes de Co-
munidades Indígenas de argüição de inconstitucionalidade do Decreto n2  
88.118, de 23/2/83, e da Portaria MINTER-MEAF n2  002, de 17/3/83, 	que 
dispOem sobre o processo administrativo de demarcação de terras indíge 
nas, por entender que esses atos normativos não contrariam a Constitui-
çao Federal, nem extravasam os limites fixados na Lei n2  6.001, de 19/ 
/12/73 (Estatuto do índio). 

Sustentam os requerentes, em síntese, que, tendo a Lei 	n° 
006.001/73 determinado que a demarcação administrativa das terras indíge- 

nas seja procedida por iniciativa e sob a orientação da FUNAI, não 	se 
compreende a exigencia do §, 39  do art. 2° do Decreto n° 88.118, de 1983, 
de submissão da proposta da Fundação a um grupo de trabalho, que deverá 
proferir parecer, encaminhando o assunto à decisão final dos Ministros 
de Estado do Interior e Extraordinario para Assuntos Fundiarios. Acres 
centam que os criterios para a determinação das terras ocupadas ou habi 
tadas pelos silvícolas são unicamente o consenso histOrico e a situaçao 
atual, tal como foi definido na Lei n° 6.001/73, de modo que a existen 
cia de benfeitorias, povoados e projetos oficiais no poderia ser consi 
derada para esse efeito, sob pena de violação dos arts. 49  e 198 	da 
Constituição Federal. 

Cumpre seja afastada, de início, eventual divida quanto 	à 
Aionstitucionalidade formal dos atos normativos impugnados. O poder re- 
le!ulamentar do Chefe do Executivo e a competencia dos Ministros de Esta 
do para expedir instruçOes tendentes a execuçao das leis derivam direta 
mente da Constituição Federal (arts. 81, III, e 85, II). Alem disso, a 
demarcação das terras indígenas deve ser feita com observância do pro-
cesso estabelecido em decreto do Poder Executivo, nos termos do art.19, 
parte final, da Lei n 2  6.001, de 1973, in verbis: 

"Art. 19 - As terras indígenas, por iniciativa 
e sob orientação do orgao federal de assistencia 

Índio, ao indio, serao administrativamente demarcadas de 
acordo com o processo estabelecido em decreto 	do 
Poder Executivo." 
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O Decreto n2  88.118/83, no art. 1 2, reafirma a competencia 
da FUNAI para a iniciativa e a orientação do processo de demarcação, 
em harmonia com a regra transcrita. Para esse fim, a Fundação deve 
realizar, preliminarmente, a identificação e delimitação das áreas(De 
creto citado, art. 22  e seu g 12) e oferecer proposta ao Grupo de Tra 
balho, que delibera sob sua coordenação, nos termos do g 12  do 	art. 
12  da Portaria nR 002, de 1983, assim redigido: 

"g 12  - O Grupo de Trabalho reunir-se-a por 
solicitação da Fundação Nacional do índio-FUNAI 
- e sob sua coordenação." 

Em face dos citados atos normativos, portanto, cabe à FUNAI 
a realização de estudos tecnicos de identificação das áreas indígenas, 
a convocação e a coordenação do 'Grupo de Trabalho e a demarcação Pro-
priamente dita. 

A exigência contida na parte final do g 22  do art. 12  do De 
creto 88.118/83, de indicação da presença de não-índios na área pro-
posta, bem como de benfeitorias, povoados ou projetos oficiais não im 

*plica alteração dos criterios fixados em lei e repetidos na primeira 
parte do preceito em referencia, ou seja, o consenso historie° e a si 
tuaçao atual. O levantamento e a indicação desses elementos e a ana-.. 
lise de suas implicaçoes nao representam sendo o exame da 	situação 
atual, a que se refere o art. 25 da Lei n2  6.001, de 1973. Os concei 
tos de ocupação e habitação no podem prescindir dos dados da realida 
de presente, mesmo porque correspondem a situaçOes de fato, que devem 
ser caracterizadas objetivamente. 

Alem disso, declarada a posse imemorial dos silvícolas so-
bre determinada área, devem ser removidos os não-índios que aí se en 
contrem, pois, nos termos do art. 198, g 12, da Constituiçao Federal, 
são de nenhum efeito juridico o domínio, a posse ou a ocupação dessas 
areas. Em conseqüencia, como foi acentuado na Exposição de 	Motivos 
Interministerial n2  062, de 16/6/80 (fls. 37-52), o levantamento des-, 

deus dados e da maior importancia, seja no sentido de evitar 	tensoes 
liwsociais graves na remoçao de pessoas da area demarcada, seja para evi 
tar o descredito na ação do Poder Publico, tendo em vista a existen- ._ 
cia de ocupaçoes a justo titulo, oriundas de licenças, autorizações, 
titulos provisorios, outorgados por orgaos governamentais. 	Acresce 
que, em casos excepcionais, desde que comprovada a boa-f, devem ser 
indenizadas as benfeitorias necessárias e Uteis. 

A exigencia da parte final do g 22  do art. 22  do Decreto n2  
88.118, de 1983, e do art. 32  da Portaria n2  002, de 1982, tem o sen-
tido de corrigir distorçOes observadas em outras áreas, nas quais 
apos a demarcação, os índios não tinham a tranquilidade e a segurança 
necessarias a sua sobrevivencia, em face dos interminaveis conflitos 
com a comunidade envolvente. 
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A criaçao do Grupo de Trabalho corresponde ao exercício do 
poder de estabelecer regras sobre o processo de demarcação administra 
tiva, previsto no art. 19 da Lei n2  6.001, de 1973. O Decreto e 	a 
Portaria citados atendem, aliás, ao objetivo de permitir a 	atuação 
conjunta e harmOnica dos diferentes Orgãos federais diretamente com- 
prometidos com os problemas fundiários,- propiciando a 	compatibiliza 
ção entre o Programa Nacional de Política Fundiária e a Política Indi 
genista, cujos objetivos se relacionam intimamente (cf. EM Interminis 
terial n2  7/83 - fls. 63). 

Em conclusão, na ausencia de qualquer dilvida quanto 	legi- 
timidade constitucional do Decreto n2  88.118, de 23/2/83, e da Porta 
ria MINTER-MEAF n2  002, de 17/3/83, indefiro o pedido de argüição de 
inconstitucionalidade desses atos perante o Colendo Supremo Tribunal 
Federal. 

Arquive-se e publique-se.r 

Brasília, 28 de maio de 1984 

IfOCÊNCIO MÁRTIRES COELHO 
PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

• 
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COMENTARIOS A PROPOSTA DA FUNAI:. 

Minutas de Exposição de Motivos e Decreto relativas ao procedimen 

to administrativo de demarcação de terras indígenas foram encaminhadas 

a diversas entidades através de oficio da FUNAI/PRES/DPI datado de 15 

de abril de 1985 e assinado pelo ex-Presidente do órgão Nelson Marabu 

to Domingues. 

Trata-se de minutas elaboradas internamente ã FUNAI sem particip±,.  

ção de representantes dos grupos indígenas, de entidades de apoio e dE 

fesa do índio e de associações profissionais afetas ã questão. Elas fo 

ram remetidas como um convite para apoiar proposições jã formalmente e  

laboradas não prevendo qualquer discussão de seus pressupostos. 

1. Tais minutas contrariando o movimento maior de democratização, 

persistem, de maneira resoluta, numa prática de exclusão, que 	torna 

mais remota qualquer possibilidade de participação direta e efetiva 

naquelas instâncias últimas de decisão dos atos demarcatOrios, de re 

presentantes dos grupos indígenas e setores diversos da sociedade ci 

vil, que se alinham em defesa dos índios. 

Não consideram sequer a possibilidade de participação destes sete 

res e quanto aos índios se limitam a dizer no §, 39 do art. 49 que irão 

" ouvir a comunidade indígena 

que admitem explicitamente. 

I . Esta é a única forma de participação'  

   

     

Ora, o acirramento dos conflitos de terra e litígios, envolvendc' 

cada vez mais intensamente os grupos indíaenas, chama a atenção 	não 

apenas para a urgência de se rever os procedimentos de centralizacão • 	(como aqueles atribuídos de fato ao MEAF pelo Decreto 88.118/83), mas- 

também aqueles outros mie tradicionalmente  

cisões ( como a experiência dos Grupos de Trabalho internos á 	FUNA: 

que encetaram a sistemática anterior baseada no Decreto 76.999/76 ). 

Consoante propósitos de democratização, possibilitados pelo novc 

contexto político brasileiro, caberia inversamente assegurar a partici  

pação direta dos principais interessados naqueles níveis de decisão, e 

não apenas "ouvir a comunidade indíaena", intermediando-a nas decisões 

essenciais. Este principio democrático apresenta-se como o principal a 

fiançador de uma resolução pacifica, correta e definitiva dos 	craves -1 

conflitos de terra que atualmente envolvem diferentes grupos indígen= 

O paradoxo de se propor a revogação do Decreto 88.118/83 manten-

do o principio autoritário e não-democrático, que impede a participa-

ção direta dos interessados nas decisões, constitui-se em mais um ao: 

-.pe encetado contra os direitos de representação dos grupos indíaenas . 

excluíram OS índios das 
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Representa a certeza de que serão repetidos os erros que caracteriza 

ram a ação da FUNAI antes do Decreto 88.118/83.Neste sentido, 	propor 

um retorno á sistemática anterior ao referido Decreto é ignorar 	uma 

drástica experiéncia histórica que os grupos indígenas 	certamente 

não esqueceram e igualmente subestimar a força que o movimento indige 

na adquiriu dispondo-o hoje em condições de se fazer representar dire  

tamente nas instãncias decisórias. 

2. De acordo com o art. 59, da minuta de decreto apresentada,  o po  

der de "apreciar" a proposta de delimitação e efetivamente encaminhá-la 

aprovação, passa a se concentrar num único setor da FUNAI denominado Di 

retoria de Patrimonio Indigena. Percebe-se uma preocupação de privile 

giar determinados segmentos burocráticos em detrimento de 	mecanismos 

mais amplos de decisão envolvendo diretamente os indios e entidades que 

tem atuação comprovada tanto na defesa, quanto no apoio ã causa indige 

na. Também aqui .prevalece uma concepção burocrática mais preocupada em 
e_ 

fortalecer atribuições de determinadas diretorias do órgão titular e in 

termediar os índios no processo decisório, do que em fazer valer odirei 

to dos índios de se _fazerem representar diretamente nestas instãnciasúl 

timas de decisão. Predomina, portanto uma postura tecnocrática que sufo  

cã o desejo e o direito dos índios de participarem da resolução de prc 

blemas essenciais ã sua sobrevivei-laia-étnica. Os interesses de interme 

diários, que se instituem em eternos porta-vozes dos índios, findam por 

prevalecer, como se os indios não pudessem sentar ã mesa e decidir. 

3. A minuta de decreto, por outro lado, é omissa sobre quem fará 

a demarcação-e como. Remete tão somente aos arts. 269 e 179 do Estatu 

to-do Indio, deixando em aberto todas as indagações possíveis sobre 	a 

experiéncia de demarcação com empresas privadas, através de contratos,e 

com outros órgãos públicos, por intermédio dos convénios. 

4. Do mesmo modo, não procura aclarar ou definir precisamente 	a 

qualificação dos integrantes do Grupo de Trabalho que, segundo o §. 19de 

art. 49, realizará simultaneamente atividades que requerem critérios de 

competencia e saber muito distintos, tais como: "estudo etno-histõricos, 

cartográficos e fundiários, que instruirão a proposta de delimitação". 

Afirma que "técnicos e especialistas" serão designados para tanta 

Neste sentido, parece diretamente inspirado no art. 29 do rreto 88.118/ 1  

83 que nomeia os inegrantes através de generalidades, aliás as mesmas 

aqui -apontadas, isto é, "técnicos e especialistas", evitando defini-las 

com exatidão. 

A explicitaçãodas formações academicas torna-se um dado essencial, 

-quando se quer corrigir os equívocos e erros que nortearam a ação 	do 
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Grupão e dos GTS da FUNAI. As aenerales como "especialistas" signi 

ficam em verdade o prOprio "sufocamento das especialidades", posto que 

os critérios de inclusão tornam-se inteiramente arbitrários. 

5. No §. 29 do art. 49 e no artigo 99 se encontram menções ã atua 

ção dos órgãos fundiários. Esta é considerada como complementar e pre 

vista como inteiramente secundária. 

Ao subestifiar os problemas decorrentes das invasões em áreas indi 

genas e ao menosprezar o grau de intervenção dos órgãos fundiários fede 

rais como forma de controlá-los, parecem ignorar aue ocupantes não-in -  

dios são detectados na grande maioria das áreas indiaenas e que 	esta  

presença tem gerado acirrados conflitos. Parecem se opor a idéia.de  que 

o reassentamento destes referidos ocupantes precisa se dar em bases que 

não propiciem novas situações de Tensão Social. Neste sentido. além de 

revelar um profundo desconhecimento da experiência histórica da FUNAIre 

sistemãtica- de demarcação anterior ao Dec. 88.118/83, em que o 'órgão tu 

telar foi levado inclusive a estabelecer uma comissão mista com o INCRA, 

comissão essa que se constituia em um substrato indispensável a atuação 

dos GTs da FUNAI. 



NE1SO1RBUTO DOMING 
residente 	- / 

/7 

OTR.13 5, ,(1 31 

e ,  e'r intmor 
í 1 Ii J 	 'N"L.. DO IN3IC - F urJAI 

c•••,,,,...1« 	Pre•alduritia 

OFICIO N9 	/PRES/DP 	 = Brasilia, 4r • ":" 

Do.: Presidente da Fundac;c. Nacional do Indio - FUNAI 

Ao.: 

Ass: Encaminha Minutas de El! e de Decreto 

Tenho o prazer de encaminhar a esse Conselho as anexas 

minutas de Exposição de Metivos e de Decreto, através das quais esta 

Presidéncia postula junto ao EXmo Sr. Ministro do Interior, a revoca 

ção do Decreto n9 88.118/E::, retornando ã FUNAI, a competente autono 

mia para decidir sObre a definição e demarcação das ãreas indTgenas , 

objetivando agilizar a solução da complexa questão das terras indicie 

nas. 

Esperando o apoio dessa Instituição para que 	sejam 

coli9dos os objetivos propostos, 

atenciosamente, 

-VFM/rm. 
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Exceientissimo Senhor Presidente dabl¡c 

•••• 

Tenho a honra d -su -neter i -elevada - apreciacão de 	Vossa 

Excelencia, o anexo projeto de Decreto. oue cuioa do procedimento aominic 

trativo, para demarcacão das terras ind'íeenas. 

Noc termos da leeiss.,acão em vioor, compete ã Funoacão 

cional do 7-moio. Garantir aos -indiot, a inalienabilioade e a posse 

manente das terras que habitau.. 

Entretanto, a temãtica indidenista. E plena de conflitos. 

reais e potenciais, j-ã oue enplopa interesses antaoõnicos. 	tanto, 	oue 

a demardacão das terras ind'íoenas, com:, medica mais uroente E impor:cante 

da ação indidenista, ainda se nos afigura distante, mesmo sete anos ap5! 

0 prazo leoalmente estabelecido para a sua conclusão, conforme o ar:. ES. 

:=2;- Lei LU-1, oE IP72. 

viOiacão dos direitcs dos si'iv'lco-ias tem-se mrstYadz: 
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oug organismos internacionais, i-<-m condicionando a liberação de-

fiarrentos governamentais, a um miniim de atenção e respeito, ao pro 

bl=rra das terras indidenas. 

Tal situação não pode nerf.Jrar, pois sobrepondo-se-i-s ooi 

ni:es e 205, interesses pessoais ou setorils, estão e deverão estar, 

mr;camento constitucional, o texto legal x- os acordos internacionais, fir 

pele Brasil. 

C.  procedimento administra:Ávo, estabelecido pelo Decreto 

B.118, de 1983, para a demarcação das terras indígenas, revelou-se na 

prítica, como mais um mecanismo protelador, na andustiante tarefa de reau 

larização das terras dos silvicolas. Baste lembrar, que das 55 propostas 

erg.:7-minhadas ao Grupo lnterministerial mencionado no parágrafo 39, do ar 

ti::' 29:daquele Diploma, apenas 15, forar aprovadas. 

Em tal ritmo, e consioeral.do o arande nLmero de áreas 	a 

se-eJ, definidas, estaríamos na realidade, contribuindo para o agravamento 

da.; constantes tensões sociais, nas mais tiversas regiões do Pais, 	como 

cotidianamente, estamos presenciando. 

O projeto que ora submeto ã aprovação de Vossa 	Excelen 

objetiva proporcionar uma dinãmica mais fluente e eficaz, na 	condu 

cip desta urgente tarefa, de salvaguardar as terras, daqueles qpe, 	mais 

dr dile ninduem, as merecem. 

Aprovado por Vossa Excelencia o presente projeto, a roti 

na g= definição de íreas Ándidenas, pessarE ai:ser _a seguinte: 

a) a FUNA3 , através de tecniccs e especialistas, procede 
rE os levantamentos e estudos, sobre a identificação -e-
delimitacão das arcas E serem demarcada:. 

b) e Õroão fundar]( federai ou esiadua':, sor cuja juris 
dicão esteja stuada-a -ãrea ind'ioena, fornecera Iodar 
as informações soore a situado das terras_ 

c) a Diretoria do Patrimõnio ind'idena da FUNA:, examinarE 
a proposta de Del:.mítação, encaminhando-a ã dcs 
nal do ?re:Ácente cc ordao 

d; aprovada a prorosta, o ;,residente da FUNA:, 	expedir 
Portaria, declarando a arca como- de posse indidena. 

e) 	demarcada a "rea, ser :j h:molodada nelo Excelentricsimo 
Sen.nnr Pres:!den,,- 	 a:2os 	oug. ser 'a -leva 
daa reCi(lrl. 
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Finalmente, nD que se refere -a-  orave e delicada oLestão da 

presença de não-índios em 1f,Jrras indígenas, pelos aspectos que envolve 

ressaltamos a preocupacão 	eouacion-la, sem traumas sociais, i'azo por 

oue, no se pode presondir c concurso do -Ordão fundirio com ju-isdição 
_ _ 

na area, quer seja federai 	estadual, pois a paz social, como o grande 

eb,ietivo Ga 1...CãO, deve co!: -_ituir esforço de todas és esferas e reis do 

Governo. 

Senhor Pres, cente, as providncias preconizadas 	neste 

Projeto, permitirão sem diva, o equacionamento de uma das nossas ;:aiores 

dividas morais, qual sela é preservação dos grupos indídenas, o que, 	evi 

dPntemente, rj.c ser i poss, sem a Garantia das terras que habita7.. 

r;e oportunade, reitero a Vossa Exceiencia, os prp:estos 

010 
	

co mais profundo respeitc. 

• 
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. De 	cie  

Dispõe sobre o procedimento arniriistra 
tivo de demarcação de terras ind'ioena-s-
e dã outras providre- ncias. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuicEes•que lhe confere o artigo 181, item 111 da Constitui 
ção, e tendo em vista o disposto no artigo 19, da Lei 6.001, de IS,' de deze5 _ 
bro de 1973, 

DECRETA , 

Art. 19. A demarcação -administrativa das terras indí 
cenas, obed ec-er-;3-  -ao 	ced imento_ es tattel ec-4 do- nesie-Decre4n 

Art. 29. As terras de domínio indidena, -referias no 
artiao 32, da Lei 6.001, de 19 de. dezembro de 1973, serão demarcadas 	COM 
base nos respectivos títulos dominiais. 

At. 39. A demarcação das  Ai-a.. 	 arcas reservadas cc 	out 
trata o artioo 26 de Estatuto do Indio, far-se-ã com base na descricão dos 

contidos no ato dc Poder Executivo, que. as houver erstabeie:loc. 
Ar:. 49. A demarcacão das terras:ocupadaç ou 	habita 

das pelos silvícolas, a -que se refere o artigo 17, item 1, da Lei 	6.007 
d.,  1973, ser ã precedida de identificação e delimitação. 

.§ 19. Para cada ãrea 8 ser identificada, a 	Fundação 
Nacional do indie, desionar;"1 um Grupo de 	ira 
balhc formado por técnicos e especialistas, os 
quais realizarão os estudos 	ezno-histbrices, 
cartoorãficos e fundiãrios, que instruirão 	a 
proposta de delimitaeão. 

§ 

	

	. A F1NP2 comunicar com antecedg;ncia. a data de 
ocs trabalhos de identificacão das ãreas, 

ao Broãc fundiErio federal ou estadual, em cuja 
arca de atuacão estejam localizadaç as 	terras 
iddícenas,aos ouais caberã fOrP=-- Cer 'de 	GrUD 
dc -ftabainc mencionado no parão),-;fo anterier , 
todas as informac.6es necessarias, sopre a 
tuacão da ãrea a ser identificada. 
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Nè proposta cit. delimitacS, 
ruferido no ç 19 der-te artiF:, 
Comunidade Indigent, e levar; , 
posto no 4rtioo 23, da Lei 	de 1972. 

§ 49. Quando o estígio de contato Co grupo 	indigena 
não possibilitar conhpcimento f.uficiente 	dos 
dados necessãrios i delimitação da ãrea, ou hou 
ver necessidade de proteção 	comunidade indicie- 
na, como medida preliminar e provisõria;-  o PrE 
sidente da FUNAI, farã editar Portaria,-. inter-
ditando 2 ãrea, cujos limites serão retificado 
ou ratificFdos, quando de sua delimitação. 

Art. 59. A proposta de delimitação Ca ãrea, 	sera 
apreciada oe;a Diretoria do PatrimEmio Indioena da FUNAI, que após 	verifi 
car se foram atendidas satisfatoriamente as recomendações contidas nos par-a- 
grafo,  19, 29 e 3Ç do artigo 49, deste Decreto, submetg-1a-E, E 	aprovacao 
do Presidente daquele Drgão. 

Art. 69. A demarcação da -área delimitada far-se-ã com 
base na descrição dos limites, contidos na Portaria do Presidente da FUNAI, 
oue 2 houver aprovado e declarado como de posse indicena. 

Art. 79. Os trabalhos de demarcação serão precedidos 
por 'Edital, expedito pela FUNAI, e af.ixado na sede da Prefeitura Municipal 
da situação do im7uJe1, e publicado no Orco Oficial do Estado ou 	lerritE  
rio, onde estejam iocaiizadas as terras indioenas. 

Art. 89. Concluida a demarcação e hc:lolooada pelo Pre 
sidente da Repóblize, a FuNA1 farã proceder o registro da ãrea indioena, riE 
Serviço do Patrim-O7io da União, e no Cartõrio Imbiliãrio da Comarcã' da si 
tuação das terras. 

Art. 99. O Oroão fundiãrio federal ou ectadual, 	eu 
cuja írea de atuaçío estejam situadas as terras indioenas, promover ã a 	re 
moção e o reassentamento dos não-indios, incidentes naquelas terra,. 

Art. 10. Contra a demarCação promovida nos termo,  des 
te Decreto, não caterã ã concessão de interdito possessBric, na conformida— _ de do parígrafo_29,do_artiao 19, da Lei 6.001, de 1973. 

Art. 11. Este Decreto entrarã-em-vioor na data 	de 
çua publicação, rexooados o Decreto n9 8E.118.,-de 19E3, a Exposição de 	ft 
tivoS n9 062, de 1:: de junho de 1980, e demais disposições em tontrãric. 

• 

de 

'.,..verE ouvir 	.a 

conta, o 	dis 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

• 

Temos a honra de submeter ã aprovação de Vossa 

Excelência as medidas preconizadas na presente Exposição de Moti 

vos, as quais - segundo estudos desenvolvidos, conjuntamente, pe 

la Fundação Nacional do Índio (FUNAI), Ministério do 	Interior 

e Ministério Extraordinário para Assuntos Fundiários - irão per 

mitir maior segurança e harmonia nos trabalhos de identificação 

e definição de áreas indígenas. 

Nos termos da legislação em vigor, compete 

FUNAI garantir, aos silvícolas, a posse permanente das terras 

que habitam, assegurando-lhes, ainda, o usufruto exclusivo dos 

recursos naturais e de todas as utilidades nelas 	existentes 

(Constituição Federal, artigo 198; Lei n9 5 371/67, artigo 19,1, 

b; Lei n9 6 001/73, Capítulo V);,,,,,,/ 
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.2. 

Ao Ministério do Interior, por sua vez, na forma 

do que dispõem os Decretos-leis n9s 200, de 1967, e 900, de 1969, 

cabe a supervisão das atividades da FUNAI,notadamente no 	que 

concerne ã realização dos objetivos indicados pela lei que autori 

zou a sua instituição e que foram fixados no ato de constituição 

da entidade. 

Com o advento dos Decretos n9s 87 457 e 87 700 , 

ambos de 1 982, instituindo o Programa Nacional de Política Fun 

diária e definindo as atribuições do Ministro Extraordinário pa 

ra Assuntos Fundiários, verifica-se que, dentre os objetivos pre 

tonizados para a referida política, se encontra o de 	"intensifi 

car a execução da Lei n9 4 504, de 30 de novembro de 1 964". 	o 

que impõe, via de consequência. a atribuição de assegurar " 	às 

populações indígenas o direito à posse das terras que ocupam ou 

lhes sejam atribuídas, de acordo com a legislação especial 	que 

disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas" (Lei n9 4 504. 

artigo 29,. § 49). 

Como se vê. a regularização fundiária, a implan 

tação de projetos e a intensificação da execução do Estatuto da 

Terra certamente conduzirão, na considerável maioria das 	situa 

ções, a um inter-relacionamento com os objetivos da FUNAI. 

Nesse passo. os estudos desenvolvidos sugerem a 

conjugação de esforços e a atividade harmOnica dos diferentes Or 

gãos federais diretamente comprometidos com os problemas fundiã 

rios, propiciando uma desejável compatibilização entre o Programa 

Nacional de Política Fundiária e a Política Indigenista, 	cujos 

objetivos, conforme já demonstrados, se relacionam intimamente. 

Desse modo, propomos a Vossa Excelência a cria-

cão "de um 'Grupo de Trabalho permanente, coordenado pela FUNAI . 

para examinar e opinar sobre as propostas da FUNAI relativas 

definição de áreas indígenas. 

O referido Grupo será composto por representantes 

do Ministério do Interior, do Ministério Extraordinário para As 
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suntos Fundiários, da Fundação Nacional do índio-FUNAI, podendo , 

a seu critério, solicitar a participação de representantes de ou 

tros órgãos federais e estaduais, onde se situe a área 	objeto 

de estudo, e de etno-historiadores especializados em cultura indí 

gena. 

	

Aprovada, por Vossa Excelência, a presente 	Expo 

	

sição de Motivos, a rotina de definição de áreas indígenas 	pas- 

sará a ser a seguinte: 

a) - a FUNAI, através dos seus técnicos e especia 

listas, procederá os levantamentos e 	estu 

dos sobre a identificação e delimitação das 

áreas indígenas; 

h) - concluídos os estudos preliminares 	e levan 

tamentos de campo, a definição da área indi 

gena levará em conta o consenso 	histórico 

sobre a antiguidade da ocupação e a 	situa  

ção atual (Estatuto do Índio, artigo 25), in 

dicando, quando for o caso, a presença 	de 

não índios na área proposta, bem como 	a 

existência de benfeitorias, povoados ou pro 

jetos oficiais; 

c) - examinada a proposta, o Grupo de 	Trabalho  

emitirá parecer conclusivo encaminhando 	o 

assunto à decisão final dos Ministros de Es 

tado do Interior e Extraordinário para 	As 

suntos Fundiários; 

d) - aprovada a proposta, será encaminhado proje 

to de decreto estabelecendo os limites 	da 

área indígena. 

	

Com essas providencias, Senhor Presidente, 	acre 

ditamos que a definição de áreas indígenas terá o tratamento de 
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terminado pela legislação, a par de permitir uma ação harmónica 

de todos os órgãos da Administração Federal interessados no pro 

blema. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vos 

sa Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

- 

• 
MARIO DAVID ANDREAZZA 
Ministro do Interior 

DANILO VENTURINI 
Ministro Extraordinãrio 
para Assuntos Fundiários 

• 
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Ministério do Interior 
0151C "1.13,..r.-M3...424,11.7..—LX.S.WOON/81.~=~.=1~4.71111;11,.•213. 

GABINETE DO MINISTRO 

=RIA tP 002, Ir 17 te MARÇO DE 1993 

OS MINISTROS DE ESTADO DO INTERIOR e EXTRAORDINÁRIO PARA 
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, no uso das suas atribuições, e com fulcro no De 
ereto n9  88.118, de 23 de fevereiro de 1943, 

P.E-SOLVIdt: 

Art. 19  - O Grupo de Trabalho a que se refere o 	39  do 

Art. 2° do Decreto n9  8£.118/83, composto por representartes do Mi-
nistério do Interior, Ministro 'Extraordinário para Assuntos Fundiá-

rios e Fundação Nacional do indio - FUNAI, terá os seus componentes 

indicados pelos dirigentes dos respectivos Orgãos. 

4 19  - O Grupo de Trabalho reunir-se-á por 	solicitação 

da Fundação Nacional do Indio.- FUNAI c sob sua toordeneção. 

29  - & indicação nominal dos componentes do Grupo 	de 

Trabalho não terá, obrigatoriamente, caráter de'permanrencia. 

Art. 29  - Ao Grupo de Teabalho incumbirá o exame das pre - 

postas de definição de áreas indígenas apresentadas pela Fundação Na 

cienal do 1ndic -. FUNAI, que deverão ser instruídas com lceantamen-

tos e estudos sobre a identificação e delimitação das áreas propos-

tas. 

Art. 39  - Ao examinar as propostas de definição dr áreas 
'edIzerae e Cieiro 4,  Trzba ,-;-e deeerá cnniderar a situação atual e °-
consenso histõrico sobre a antiLuidade da ocupação da área peoposta, 

	

nos termos do Art. 25 do Estatuto do índio, analisando as implicações 	i 

da existência de benfeitorias, povoados ou projetos oficiais. na área 
sob exame. 

Parágrafo Unica - Em função do exame acima e levando 

em consideração o interesse público, os interesses indígenas, os pra 

Monas seciais e outros, o Grupo de TraLalho poderá sugerir o reesv: 
?) da área proposta. 

Art. 49  - O Grupo de Trabalho poderá, quando julgar 
ce,nveniente, pedir a participação de outros 	os federais, 	assim 
como de representantes estaduais na epreciação de áreas indígenas que 
lhe forem submetidas. 

Art. 59  - O Grupo de Trabalho, apõs exeae das propos-

tas de definição de 'áreas indígenas, apresentadas pela 1-undação Na-
cional do índio - FUNAI, emitirá parecer conclusivo, subeetendo-o 

decisão final dos Ministwes de Estado, do Interior e Eetraordinário 
pare Assuntos Fundiiirics. 

Art. 69  - Recomendar õ_Funclação Nacional do índio - .. 
FUNAI, que assegure ao Grupo de Trabalho o apoio operacional e 	os 
recursos necessários ao desempenho das sàas atividades, e aos demais 
õrgãos e setores vinculados ao Ministério do Interior e Ministro 

.Extraordinário para Assuntos Fundiários que complementem, quando so-
licitados, os recursos da FUNAI. 

Art. 79  - A atuação do Grupo de Trabalho a que se re-
fere esta Portaria, será por tempo indeterminado. 

Art. E.9  - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições en contrário. 

(01. 09 624/C3) 
misnio lukVID ANWEAllA 

Ministro de Estodo./do Interior 

VENTURINI 
Ministro Extraondiniirio para Assuntos Fundiários 
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REPÚBLICA  
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FEDERATIVA  

DO BRASIL 

BRASILIA — DF 
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• piem - 
. laip • 

Par4grafo único - O disposto neste artigo 
abrange, inclusive, as operações realizadas posteriormente ã 
decretação da intervenção, liquidação extrajudicial ou falên- 

cia, 'referentes ri efetivação da garantia de depõeitoa dm 
Oblico ou de compra de obrigações paesivas das entidades a 
que se aplica a Lei n9 6.024, da 13 de março de 1974." 

Art. 29 - Este Decreto-lei entrarã em vigor 

na data de OU& pUbliC&Ç&O, revogadas as disposições em contrã - 

rio. 

14 
a 	. 

•-•..44;13.et 

a.= 

1g7k--4' 
• • • • 

.01011 
kl ... .... , . 1. .. -4. 	 O Presidente da República, 	no 

etrituiç•ões que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, e ten 

....;.t." . 	• - ' . 	da eM vista o disposto no artigo 19, da Lei n9 6.001, de 19 de dezembro de 	1973 

(£statoto do Indio). 

DECRETA: .4--. 
, 

- • • 

C r 

.r 
• 3012:';J.: 	

Brasília, 23 de feverairode 	1983; 
t 1629 da Independência e 959 da R;Priblica. 

- 	• 
JOÃO FIGUEIREDO 

▪ r., Emane Galv#ao 

Mário DO vid Andreazze - 44 
1001101.0!:n: 	 Delfim Netto 

Art. 19 - As terras indijens. a que se refere o ar- 

'tio 17 da Lei n9 C.991, de 19 de dezembro de 1973. serão administrativamente de-, 
rudes por iniciativa e sob a orientação da Fundação Nacional do 'índio - FUNAI, 

lo acordo cee as normas desta decreto. 

Art. 29 - A demarcação das terras ocupadas ou habita- 

das peba allvIcolas, a que se refere o artigo 17, item I, da lei n9 6.001, 	de 

TA, de dezembro de 1973, ser í precedida de reconhecimento e delimitação das íreas. 

D.o-aupn, 89.1111, de 23 d• fevereiro det983 

Dispas sobre o processo administrativo de demar-

caçio de terras indTgenas e dí outras providen-

cias. 

• • • 

6 ao' 
nO, 

976.- 

2 e p. 
55, 

54 

• .• 

§ 19 - A FURAI, atreves dos seus tícnicos e especia-

lignite, proceder-a.  os levantamentos e estudos sobre a identificação e delimitação 

tires ladlgenas. 
• -' 

r 	 § 29- Concluidos os estudos preliminares e levanta- 

* campo, a definição da irei inagena levarí em conta o consenso histiri-

abre a antiguidade da ocupação e a situação atual, indicando, quando-,  for o 

_ 	a presença de não Indios na ires proposta, bee como a existéncia de benfei- 
' 

moeda cu projetos oficiais. 

Inala 

Ia 1
• 

alta 	,1'. .0"W - • 

.!a, 	,. - 	
. 	''' ift*',.ik ot.;‘. 	....,_14. , 

	

--e..,-5. 	,,, -.;,,-!: „it .4., 40. 	, 
, -,.%2.-.,..„ ,  ," ..- 	, , I."' Art. 39- A demarcação das ermas reservadas. da que 

a 	.., —..e'.4.4.-.'-' £' , 	.í':4,,-,24-,y,S.!•• 	, 	- ‘ 
oo 	 atila 26, da Lei m9 6.001. de 19 da dezembro de 1973. fer -se -1.  com  base 

---. 	-4-V-tt-  --, • 	•••• • O (51 aNC1400 dos licitas contidos no ato, do Poder Executivo. que as houver esta- 
ao " 	- 	 ‘-,-"` 

41.18Ciad. . 

- 	 99 - A proposta da FURAI seri examinada por um 6ru- 

111.1141raballes. cnaposta de taprasentantas do Ministério do Interior, Ministério 

trafirttnirio para Assentos Fundarias, Fundação Racional do Indio e de outros 

lidereis ou estaduais julgados convenientes. que emitiri parecer conclusi-

do o assunto í decisão final dos Ministros de Estado do Interior e 

lõálibrdniírie para Assuntos Fundiírios. 

• 4 49.  - Aprovada a proposta, seri encaminhada ao Pr.-

Sã beíblica o projeto de decreto estabelecendo os limites da írea indl-

, cuja demarcação far-se-i• cne base no ato hamologatirio. 
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Art. 49 - A demarcação das terras de dominio das co- 

munidades indlgenes ou de sibácolas, referidas no artigo 32, da Lei nO 6.001, de 

19 de dezembro de 1973, far-se-í com base nos titulos dominiais respectivos. 

Art. 50 - A FUNAI providenciar o registro das terras 

indlgenes ime livre príprio do Serviço do Patrimãnio da União (SPU), e no livro do . 

	

Cartírio imobiliírio da comarca da situação das terras, tão logo concluidos 	os ! 

trabalhos deearcatõrios. 

Art. 60 - Não caberí a concessão de interdito posses- 

Sírio ceatre a demarcação promovida nos_termos deste decreto, na conformidade do 

§ 29, do artigo 19. da Lei n9 6.001, de 19 de dezembro de 1973. 

	

Art. 79 - Este decreto entrarí em vigor na data 	de 

sua publtcaçío, revogados o Decreto n9 76.999, de 08 de janeiro de 1976, e demais 

dispot10.8 818 cOntrírio.. 

Brasilia, DF, 23 de fevereiro d.e 1983; 1620 da lnde- 

pendincia e 959 da Repiiblica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 
Danilo Venturini 

Neereto n. 88.119, da 23 de fava-cendro de 1983. 

Concede autorização ao navio de pesquisa 
norte-americano "COLUMBUS ISELIN" para reali-
zar em ãguas brasileiras os serviços que es-
pecifica. 

C) Presidente da República. usando 

da atribuiçío que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição, 

e de acordo com o Decreto n9 63 164 de 26 de agosto de 1968, 

DECRET A: 

Art. 19 - E concedida autorização mo navio de pesquisa nor 

to -000rloon0 "COLUMBUS ISELIN" para, sob a supervisão da "North Caroli 

na State University" dos Estados Unido, da América, realizar trabalhos 

de pesquisa cientifica em 6guas brasileiras, abrangehdo a foz do rio 

Amazona. e O litoral do Território do Amapã. 

Art. 29 - A autorização de que trata este Decreto compre 

onde obee'rvasólea Dobre a acumulação de sedimentos finos na plataforma 

Todjeoent, eo rio Amazonas, com a participação de pesquisadores brasj- 

isiros. devendo subordinar-.me aos requisitos previstos no art. 89 do 

Decreto e9 63 164 de 26 de agosto de 1968. 

Art. 39 - A autorização a que se refere este Decreto terã 

validade durante o perfodo compreendido entre os mr:ses de maio e julho 

de 1983,, , 

Parigrafo Gnico - A data de inicio dos trabalhos a que se 

rafara mata artigo devera ser previamente estabelecida pelo interessa- 
i 	. 	. 
,do junto ao ~latir/o da Marinha: 

•' 	
Art. 49 - Este Decreto entrar em vigor na data da sua pu 

Iblionibir,revogadaa ai disposições em contrãrio. 

4 
• n  samiLIA, GE 	23 de fevereiro 	de 1983; 1629 da I  
çr,,ne 

Alipmeacti.. 959 da ampablica. 
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APRESENTAÇÃO 

A temática indigenista deve constituir preocupação de todos os 
níveis de governo, quer sejam eles federais, estaduais ou municipais pois só 
através de uma união de esforços e recursos é que será possível garantir ao 
silvícola brasileiro a assistência e a proteção necessárias à sua integração à 
sociedade nacional. 

A Secretaria de Imprensa e Divulgação do Gabinete Civil da Presidên-
cia da República, nos termos do Decreto nq 85.795, de 9 de março de 
1981, está promovendo, através de sua Coordenadoria de Divulgação, a pu-
blicação da Exposição de Motivos nq 062, de 16 de junho de 1980, que 
"visa estabelecer uma sistemática capaz de melhor operacionalizar e agili-
zar a análise das glebas destinadas a grupos indígenas, bem como o trata-
mento a ser dado aos civilizados que, por qualquer motivo, habitam ou 
exploram economicamente aquelas áreas". 

Assim, espera a SID colocar ao alcance de todos aqueles ligados, dire-
ta ou indiretamente, ao índio brasileiro, os princípios que orientaram no 
estabelecimento da Política lndigenista no que respeita às suas terras, 
essenciais para garantirem a sobrevivência das comunidades indígenas. 

Brasília, 1982. 

BRASIL. Presidencia da República. Secretaria 
B.823p 	de Imprensa e Divulgação. Politica indige- 

nista. 	Brasilia, 	1982. 17 p. 

"Exposição de motivos interministerial n9 
062, 16 de junho de 1980". 

1. Politica indigenista - Brasil. 2. índios 
brasileiros. 3. rndios brasileiros - Leis e le 
gislação. I. Titulo. 

CDD 18.ed. 980.5 
362.84 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N9 062 
16 DE JUNHO DE 1980 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à aprovação de Vossa Excelência a 
presente Exposição de Motivos que, baseada em estudos elaborados na 
Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e no Ministério do 
Interior, com a participação de representantes da Fundação Nacional 
do índio (FUNAI), Banco do Brasil S.A. e Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária (INCRA), visa estabelecer uma sistemática 
capaz de melhor operacionalizar e agilizar a análise de glebas destinadas 
a grupos indígenas, bem como o tratamento a ser dado aos civilizados 
que, por qualquer motivo, habitem ou explorem economicamente àque-
las áreas. 

I — INTRODUÇÃO 

Os estudos efetivados sobre a definição e/ou redefinição de áreas 
indígenas demonstraram a imperiosa necessidade da adoção de normas, 
que disciplinem os trabalhos a serem desenvolvidos e levem em consi-
deração os vários interesses a respeito do assunto. 

A atuação de diferentes Ministérios e órgãos setoriais implicou na 
necessidade de uma coordenação de alto nível, tendo sido instituído, 
em vista disso, Grupo de Trabalho Interministerial, pela Portaria 
M1NTER nc? 025, de 1980, o qual, desde logo, reputou indispensável a 
normatização das ações dos diversos órgãos e entidades envolvidos na 
questão. 



A sistemática ora proposta, objetivando ver os conflitos e 
harmonizar interesses antagônicos, ocupa-se não apenas da presença 
indígena em determinada área, mas, igualmente, da situação dos civili-
zados que porventura nela estejam localizados, buscando, dessa manei-
ra, conciliar as partes através de soluções exequíveis, do ponto de vista 
legal, social e econômico. 

Nesse sentido, as ações relativas à definição e/ou redefinição de 
terras indígenas, na forma pieconizada pela Lei n9 6.001, de 1973, 
deverão considerar sempre a situação atual e o consenso histórico sobre 
a antiguidade da ocupação da área, o estágio de aculturamento e a con-
dição sócio-econômica do Grupo Tribal, bem como a projeção de suas 
futuras necessidades, atentando, ainda, para as medidas de proteção 
ambiental e a presença, ou não, de civilizados. 

Essas ações, do ponto de vista jurídico, deverão arrimar-se primor-
dialmente, no texto constitucional, na mencionada Lei n9 6.001, de 
1973, no Decreto n9 76.999, de 1976, e em outros instrumentos legais 
e regulamentares pertinentes. 

No que concerne à execução, as ações serão desenvolvidas pela 
FUNAI, a qual, nos casos julgados convenientes, solicitará a participa-
ção de outras entidades públicas, vinculadas ou não ao Ministério do 
Interior, e de organizações privadas. Sempre que as ações devam ser 
desenvolvidas em conjunto com outras entidades, será instituído um 
Grupo de Trabalho, cabendo ao Ministério do Interior, aprovados os 
estudos realizados por esse Grupo, encaminhar a Vossa Excelência pro-
jeto de decreto delimitando terras de ocupação dos silvícolas ou, se for 
o caso, indicando a área que deverá lhes ser reservada. 

Ademais disso, sempre que se constate a presença de civilizados, 
seja em terras de ocupação imemorial dos silvícolas, seja em áreas que 
deverão ser destinadas à sua posse e ocupação, ou, ainda, naquelas de 
domínio pleno do índio ou comunidade indígena, os levantamentos 
necessários serão realizados, em conjunto, pelos Ministérios da Agricul-
tura e do Interior, representados, respectivamente, pelo INCRA e pela 
FUNAI, não abstraído o concurso de outros órgãos, como por exem-
plo o Ministério das Minas e Energia, nos casos de garimpo ou outras 
atividades minerárias. 

LI — DEFINIÇÃO 	TERRAS INDÍGENAS 

As terras indígenas, nos termos da Lei n9 6.001, de 1973, com-
preendem três espécies distintas: a) as terras ocupadas ou habitadas 
pelos silvícolas; b) as áreas a eles reservadas pela União, para posse e 
ocupação; e c) aquelas de domínio das comunidades tribais, havidas 
por qualquer das formas de aquisição da propriedade, na conformi-
dade da legislação civil. 

A perfeita identificação dessas três espécies de terras indígenas 
constitui fator essencial para a adoção de medidas de asseguramento e 
proteção das áreas de interesse dos silvícolas, conquanto — do enqua-
dramento de cada situação concreta, em uma das três categorias refe-
ridas — diversas haverão de ser as providências e os tratamentos cabí-
veis, como igualmente diferentes serão as conseqüências jurídicas decor-
rentes. 

A) Terras ocupadas 

Com efeito, na primeira espécie — terras ocupadas ou habitadas 
pelos índios — o direito dos silvícolas à posse permanente e ao usufruto 
exclusivo das.riquezas naturais e utilidades existentes na área tem sede 
constitucional (artigo 198), não prevalecendo, contra esse direito, quais-
quer títulos ou situações constituídas. Ademais, essas áreas, enquanto 
habitadas pelo grupo indígena, constituem bens inalienáveis da União, 
independendo o direito dos silvícolas de demarcação ou quaisquer 
outros atos ou providências administrativas, se bem que seja de todo 
exigível suas demarcações, a fim de preservá-las contra invasões e me-
lhor orientar as ações administrativas pertinentes. Finda a ocupação 
indígena, as terras revertem ao domínio pleno da União, na condição de 
bens dominiais, desaparecendo a vedação constitucional quanto à 
alienação, a qual poderá operar-se na conformidade das leis que regem a 
espécie. 

A par disso, nas terras de posse imemorial, são de nenhum efeito 
jurídico quaisquer títulos, posses, licenças de ocupação, aforamentos 
ou outros instrumentos dominais incidentes nessas áreas, descabendo, 
aos que se encontrem em tais condições, ação judicial contra a União e 
a FUNAI, ou quaisquer indenizações, em decorrência da nulidade e da 
extinção das situações ilegitimamente constituídas. 

Cumpre evidenciar, todavia, a possibilidade de, em casos excep- 



cionalíssimos, virem a ser indenizadas benfeitori. 	cessárias e úteis, 
desde que satisfatoriamente comprovada a boa-fé do ocupante. 

Por fim, nessas áreas, somente a União, em caráter excepcional, 
inexistindo soluções alternativas, poderá intervir, limitada, essa inter-
venção, aos casos taxativamente especificados pelo artigo 20, da Lei 
n96.001, de 1973. 

111 Terras reservadas 

A segunda espécie — áreas reservadas — compreende as áreas de 
terras destinadas, pela União, em qualquer parte do Território Nacional, 
à posse e ocupação pelos índios, com vistas a permitir-lhes condições de 
sobrevivência e de obtenção da própria subsitência. Essas terras consti-
tuem propriedade direta da União, cabendo aos indígenas a posse, o 
usufruto e a utilização exclusiva das riquezas naturais nelas existentes. 
Essas áreas, por definição legal, não se confundem com as terras de 
posse imemorial dos silvícolas (terras ocupadas ou habitadas). Tais gle-
bas, em decorrência da eleição que venha a ser efetivada, podem vir a 
incidir sobre terras de domínio das pessoas jurídicas de direito públi-
co ou de propriedades de particulares e, em decorrência de tais possi-
bilidades, variadas serão as providências a adotar. 

C) Terras de domínio das comunidades indígenas 

A terceira espécie — terras de domínio indígena — representa as 
áreas de domínio pleno dos grupos tribais ou do índio, isoladamente, 
adquiridas sob qualquer das formas admitidas pela legislação civil. 

111 — PROCEDIMENTOS PARA A DEFINIÇÃO E/OU REDEFINIÇÃO 
DE TERRAS INDÍGENAS 

Estabelecidas as diferenciações entre as três espécies de terras 
indígenas, e considerando que, em qualquer delas poderá ocorrer a pre-
sença de civilizados, seja pela titulação, invasão, ocupação, esbulho, 
demarcações equívocas ou outras formas de apossamento, sugerimos, 
com base nos estudos efetivados, a sistemática a seguir desenvolvida, 
com vistas a operacionalizar as providências que se façam necessárias  

à solução das situaçõeseorrentes da presença de civilizados em terras 

indígenas. 

I. Terras ocupadas ou habitadas pelos índios 

Declarada, através de ato do Poder Executivo, a posse imemorial 
dos silvícolas, sobre determinada área, os civilizados que porventura se 
encontrem nessas terras deverão ser removidos, não lhes assistindo di-
reito a indenizações, salvo pelas benfeitorias (necessárias e úteis) que 
tenham efetivamente realizado, comprovada a ocupação de boa-fé. 
()urra forma de procedimento será em descumprimento de preceito 

constitucional, 

Em seguida, deverá o Ministério do Interior, com a colaboração 

dos órgãos-pertinentes (INCRA, SPU) providenciar, nos termos da Lei 
n9 6.739, de 1979, a declaração de inexistência e o cancelamento da 
matrícula e registro dos imóveis vinculados aos títulos que incidentes 
çm terras de posse imemorial dos índios, são nulos de pleno direitn  

Tal providência se impõe face à presunção estabelecida pelo artigo 859, 
do Código Civil,' e pela Lei n9 6.015, de 1973, que dispõe sobre os 

Registros Públicos. 

Cumpre observar, ainda, que a declaração de posse imemorial dos 
silvícolas sobre determinada área deverá ser precedida de cuidadosos 
estudos, pela FUNAI, tendo em vista as conseqüências que essa decla-
ração acarreta em relação aos civilizados acaso instalados nessas áreas. 

Desses estudos deverá constar, obrigatoriamente, o levantamento 
da presença de civilizados na área. 

De outra parte, torna-se oportuno evidenciar os problemas decor-
rentes da expedição de Certidões Negativas da presença indígena, em 
determinadas áreas, pela FUNAI, e, posteriormente, a mesma área a ser 
declarada de posse imemorial, com consideráveis prejuízos aos civiliza-
dos nela localizados, face ao que dispõe o artigo 198, da Constituição. 

Assim, proibir-se-á a expedição de Certidões Negativas de presen-
ça indígena em áreas ainda não estudadas, ou seja, naquelas em que a 
FUNAI não haja definido a imemorialidade, ou não, da posse dos sil- 

vícolas. 



2. Áreas reservadas 
	 • 

A eleição de áreas para posse e usufruto dos indígenas, consoante 
assinalado, poderá recair sobre terras do domínio público ou de proprie-
dade de particulares. Na última hipótese, impõe-se o procedimento 
expropriatório, face à garantia constitucional do direito de proprieda-
de (artigo 153, § 22), cabendo ao desapropriado a indenização res-
pectiva. 

Em se tratando de áreas de domínio público, poderão ocorrer as 
seguintes situações: 

a) área de domínio da União — em tal situação inexistiriam maio-
res dificuldades, efetivando-se a relocação dos civilizados, oca-
sionais ocupantes da área, com direito à indenização das ben-
feitorias (úteis e necessárias) realizadas, desde que comprovada 
a boa-fé dessa ocupação; 

b) área de domínio do Estado-membro ou do Município — nesta 
hipótese poderão ser adotadas as seguintes providências: com-
pra da área, doação pelo titular de direito de propriedade, ou, 
ainda, desapropriação, mediante autorização legislativa (v. arti-
go 29, § 29 do Decreto-lei n9 3.365/41). Havendo ocupantes 
de boa-fé, impõe-se a indenização das benfeitorias (úteis e ne-
cessárias); 

c) área de domínio de entidades da administração indireta (Fede-
ral, Estadual, Municipal). 

Em tais casos, a doação deverá ser autorizada em lei formal, po-
dendo, ainda, utilizar-se a compra e a desapropriação. Em qualquer das 
situações, cumpre indenizar os ocupantes de boa-fé, pelas benfeitorias 
úteis e necessárias. 

3. Áreas de domínio do indígena 

Essas áreas são do domínio pleno do índio ou da comunidade 
indígena. A presença do civilizado configura esbulho ou turbação pos-
sessória, cabendo, sem prejuízo da aplicação do disposto nos artigos 34 
e 38 da Lei n9 6.001/73, as medidas previstas no direito comum para 
proteção da propriedade. 
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Por fim,empre evidenciar que as áreas de terras ocupadas ou re-
servadas espontânea e definitivamente abandonadas por comunidade 
indígena ou grupo tribal não vêm a constituir, por esse fato, res nullius, 
conquanto, nos termos do artigo 21, da Lei n9 6.001/73, reverterão à 
posse e ao domínio pleno da União, devendo a FUNAI, em tais hipó-
teses, adotar as providências necessárias junto ao Serviço do Patrimô-
nio da União (SPU). 

IV — LEVANTAMENTO, DECRETAÇÃO E DEMARCAÇÃO DA 
ÁREA INDÍGENA 

Em qualquer das três espécies de terras indígenas, o levantamen-
to, a decretação e a demarcação obedecerão as disposições do Decreto 
n9 76.999, de 1976, e às normas preconizadas nesta Exposição de 
Motivos. 

V — LEVANTAMENTO DA PRESENÇA DE CIVILIZADOS 

Em uma área indígena, é possível encontrar-se as seguintes 
situações: 

a)  Títulos e registros  

— Imóveis titulados por órgãos públicos, através . de títulos 
definitivos, contratos de alienação, cartas de aforamento, 
títulos de posse, contratos de promessas de compra e venda, 
etc., os quais, em sua maioria, contém condições resolutivas; 

— Imóveis registrados, sem destaque do patrimônio público, 
gerando presunção dominial. 

b) Ocupações 

— Imóveis com ocupações a justo título, geradas pela expedi-
ção de licenças e autorizações de ocupação, títulos provisó-
rios, etc., outorgados por órgãos públicos; 

11 



• 
Imóveis com ocupação sem justo título, geradas por posse 

espontánea (posseiros). 

Regi tre-se, ainda, a existência de arrendatários, parceiros, 

nieeiros, al, In de áreas de vocação urbana, incidentes nas terras 
indí- 

A retinida dessas essoas sem um es t!efila_aro 

1:iii do tensões sociais :raves contribuindo • ara o • 
	• G 

,overnamentais. 

Em se tratando de área de posse imemorial dos silvícolas, há que 

apurar-se a situação dos ocupantes, embora de nenhum efeito jurídico 

os títulos ou outras condições que porventura detenham. Igualmente 

inexistente será o direito a qualquer indenização, a não ser nos casos de 

comprovada boa-fé, quando se permitirá o ressarcimento das benfeito-

nas necessárias e úteis. O levantamento da situação do ocupante, em 

relação às terras em que esteja localizado, constituirá fator essencial na 

determinação das ocupaçoes de boa-fé. 

Nos casos de áreas reservadas, os proprietários deverão ser 

desapropriados (artigo 153, § 22, da Constituição), e, com o pagamento 

da respectiva indenizaçao ou depósito judicial, pela FUNAI, na compe-

tente ação expropriatória, nenhum outro encargo caberá à FUNAI ou à 

União. 

.Ainda na hipótese de áreas reservadas, deverá ser implantado, em 

iclaçao a ocupantes a justo título (posseiros, parceiros, meeiros e arren-

datários), um sistema hábil que permita o deslocamento pa.ra outras 

áreas, possibilitando, a esses ocupantes, a continuação de suas atividades 

econômicas. Poderão eles ser retocados em projetos de colonização, de 

acordo com as instruções do INCRA, 

Finalmente, cabe evidenciar que a análise da presença de civiliza-

dos em terras indígenas haverá de abranger judiciosa avaliação de suas 

situações e dos bens existentes, devendo adotar-se normas-padrões de 

ação para evitar condutas e procedimentos diversos, ou, ainda, casuís- 

mos inexplicáveis. 

Nesse sentido, a sistemática exposta abaixo poderá facilitar a exe- 

cução da operação: 
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a) TraballiOpreliminares 

1) Levantamento da presença civilizada; 

2) Cuidadosa avaliação dos bens existentes, dividindo-os em: 

— melhoramentos incorporados definitivamente ao solo: 

culturas permanentes, pastagens, forragens, pomares, 

etc.; 

— benfeitorias: casas, cercas, represas, celeiros, campos de 

pouso, etc.; 

— bens móveis e semoventes: máquinas, animais, imple-

mentos, etc.; 

— culturas periódicas. 

b) Trabalhos consequentes: 

— terra: destinada pela União, na forma da legislação específi-

ca; 

— indenização em moeda corrente: melhoramentos incorpora-

dos definitivamente ao solo e benfeitorias; 

— bens móveis e semoventes: em princípio não serão indeniza-

dos, cabendo aos seus proprietários retirá-los; 

culturas periódicas: não serão indenizadas, assegurando-se 

ao proprietário das lavouras a sua colheita e, como decor-

rência, a sua presença na gleba até então. 

c) Trabalhos finais 

— Desocupação da gleba; 

— Relocação dos civilizados. 

13 



I 	R ELOCAÇÃO DOS CIVILIZADOS 
	 • 

. 

	

	A parte crucial do problema envolve a definição da área para onde 

serão 
removidos os ocupantes, não proprietários, que assim o desejarem, 

o preparo da gleba, o transporte, o apoio inicial a ser prestado, a titula-
ção e a assistência financeira. Cabe ressaltar, de outra parte, que aos 
proprietários indenizados, na forma prevista nesta Exposição de Moti-

' vos, nao assistirá direito à relocação, descabendo, igualmente, qualquer 
outro encargo à União, à FUNAI bu ao INCRA. A ação, por envolver, 
principalmente, áreas de competência dos Ministérios da Agricultura, 
do Interior, da Fazenda e da Secretaria Geral do Conselho de Seguran-
ça Nacional, deverá ser conduzida por Grupo de Trabalho Interrniniste-
rial, integrado por representantes que tenham acesso pleno aos dirigen-

tes dos órgãos e entidades interessados. 

Para melhor identificar a atuação dos órgãos e entidades, cada tó-
pico é, a seguir, analisado separadamente, apesar de constituírem um 

todo, a nível operacional. 

a) Indicação de áreas — ao INCRA compete indicar as áreas desti-
nadas à relocação e o processo mais indicado para sua efetiva-
ção. Caso necessário, providenciará a montagem de um projeto 
de colonização e a implantação da infra-estrutura necessária. 
Neste último aspecto, e em outros pertinentes, poderá contar 
com a colaboraçao de outros órgãos, em especial os de desen-
volvimento regional. O projeto de colonização poderá ser 
administrado diretamente pelo INCRA, a exemplo dos Proje-
tos Integrados de Colonização (PIC) e Projetos de Assentamen-
to Dirigido (PAD), ou ser atribuído à iniciativa privada, por 
meio de cooperativa agrícola ou empresa de colonização. 

b) Transporte — o transporte dos ocupantes (não proprietários), 
para a área selecionada, será planejado e executado pelo admi-
nistrador do projeto, após a avaliação dos meios disponíveis, 
sua adequação e o dispêndio necessário. Em casos excepcio-
nais, quando for necessário transporte aéreo, deverá ser consi-
derada a participação da Força Aérea. As despesas decorrentes 

serão debitadas aos beneficiários. 

c) Apoio financeiro — o apoio financeiro, para o assentamento, 
será prestado pelo Banco do Brasil S.A., compreendendo os 
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tos e os gastos de custeio. Os empréstimos já em 
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curso n Banco do Brasil S.A. — de responsabilidade dos ocu-
pantes em processo de relocação e relativos a financiamentos 
fundiários, de inversões fixas e outros nas áreas de origem — 
serão passíveis de composição com novo esquema de pagamen-
to, segundo a rentabilidade das explorações a desenvolver nos 
imóveis de reassentamento, deduzidas as eventuais indeniza-
ções em moeda corrente relativas a melhoramentos ou benfei-
torias financiadas, as quais serão integralmente recolhidas pela 
FUNAI ao Banco do Brasil S.A., para amortização da dívida de 
cada colono. O ajuste compositório ficará a cargo do Banco do 
Brasil S.A. 

"••• 

d) ijlaço fundiária — de posse dos levantamentos dos civiliza-
dos a remover e Preparadas as áreas para assentamento, o 
INCRA procederá à titulação fundiária, de modo que, ainda 
na área de origem, o beneficiado saiba qual seu destino. Isto 
facilitará o rápido trâmite dos financiamentos a obter junto 
aos órgãos de crédito e, sobremodo, o reassentamento. 

e) 
Início do processo — ao MINTER, através da FUNAI, compe-
tirá os trabalhos da fase inicial do processo, ou sejam: reava-
liação das áreas indígenas, cadastramento, demarcação e inde-
nização de benfeitorias úteis e necessárias, quando for o caso. 

VII — RECURSOS 

Considerando as peculiaridades e o caráter, em alguns casos, emer-
gencial de demarcação de áreas indígenas, muitas vezes, os recursos glo-
bais, necessários ao custeio das despesas decorrentes, não estão previs-
tos nos orçamentos dos órgãos e entidades competentes, nem, também, 
contam, esses órgãos e entidades, com disponibilidades suficientes para 
realização daqueles dispêndios. O custo da relocação de uma família 
civilizada, oriunda de terras indígenas, inclui, entre outros, os relati-
vos a: 

— desapropriações, indenizações, implantação da infra-estrutura 
dos projetos, transporte dos colonos, superestrutura dos proje- 
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tos de colonização (armazéns, escolas, 110. Além dessas, 

pode-se-ia enumerar, ainda, despesas com cadastramento de 

ocupantes civilizados, demarcação das áreas indígenas, finan-

ciamento de custeio e investimento dos colonos já assentados. 

Todas as despesas necessárias deverão ser orçamentadas pelo Gru-

11ilho Interministerial, encarregado da missão, que apresenta-

aos Ministros de Estado, as necessidades reais de recursos adicionais, 

suplementares, requeridos para que os órgãos e entidades incumbi-

dos da execução das tarefas possam efetivamente desenvolvé-las. Os re-

cursos necessários ao financiamento destinado aos civilizados reassenta-

dos, identicamente, deverão ser compatibilizados pelo Grupo de Traba-

lho Interministerial. 

VIII — COORDENAÇÃO 

A coordenação e o acompanhamento das atividades previstas 

nesta Exposição de Motivos, conforme já assinalado, serão realizados 

através de Grupo de Trabalho Interministerial, integrado por represen-

tantes dos Ministérios interessados, designado pelo Ministro de Estado 

do Interior. 

Além desse Grupo Interrninisterial, grupos setoriais (INCRA/ 

FUNAI) poderão ser instituídos para realização de levantamentos de 

ainpo, cabendo ao representante do INCRA a coordenação dos traba- 

lhos. 

Senhor Presidente, as medidas ora propostas nesta Exposição de 

Motivos, caso aprovadas por Vossa Excelência, possibilitarão que, a 

definição e/ou redefinição das glebas destinadas a grupos indígenas, e o 

tratamento a ser dado aos civilizados que porventura nelas se encon-

trem, sejam grandemente facilitados, capazes de orientar as ações dos 

diversos órgãos e entidades incumbidas de encaminhar a solução dessas 

questões. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
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protestos do 1111 mais profundo respeito. 

MÁRIO DAVI!) ANDREAZZA 

Ministro do Interior 

ANGELO AMAURY STABILE 

Ministro da Agricultura 

ERNANE GALVEAS 

Ministro da Fazenda 

GEN. BDA. DANILO VENTURIN1 

Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional 
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Nâ D'E 
ORDEM 

DECRETO N9  78 599 — Dr 8 Dr aarerrao as 1976 

Disp3e sobre o processo administratiJo de demarcação das terras indígenas 
e da outras prouidénctas 

O Presidente da República. 
• 

no uso das atribuições que lhe cunfere o artigo 81, item III, da Constituição,' 
e tendo em vista o disposto no artigo 19, da Lei n9 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973 (Estatuto doe 1ndio), 

DECRETA: 

Art. 19 -As terras Indígenas, de que' trata o artigo 17, da Lei 219  6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, serão administrativamente demarcarlaq  
iniclativa._e_.sob.a_oeleataçáo. do—õfaio federal de assistência ao índio, de 
acordo com as normas deste Decreto. 

Art. 2'9  A demarcação das terras ocupadas ou habitadas pelos aUvi-
colas, a que se referem os artigos 49  item IV, e 198, da Constituição, será 
precedida de reconhecimento_prévic da área a ser demarcada. 

11 1° O Presidente da Fundação Nacional do fndlo (FUNAI) =meará 
um antropólogo  e um engenheiro o grimensor, inewaleideasiloreeenheci- 
mento previ°. q'ue apir n a 	r ório contendo a—descrição das limites 4j  
área, atenclidase a  el~tudetretrietre~liatórico  sobre a antigati~  
eia matacão do-1--fr.di-os*  • 

a. I 29  A -demarcação far-se-á coza  base no relatório., referido no 1 10, 
que será, obrigatoriamente, submetido ta aprovação do Presidenteda FUITAI.- 

- 1 39  O 131e_elde., enkaecia..~ _çeone~,, cora antecedência, a data 
de inicio - aé" 	em que será realizado o reconhecimento prévio ao Insti- 
tuto Nacionai'de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)  a Quem -incum-
birá prestar,' àas 'representantes. do órgão federal de assistência ao indio 

,,-encarregados dos trabalhos, todas as informações sobre a situação. na  região 
. ecynsiderrida, •da discriminação 'cisa terras devolutas da União.- •-eeee aee, 

Ari"- a° 	zgarAl_das  áreaj rer3ervadas, de que, trata o artigo 29, 
,Le1,n' 6.Q0, de_19.0.  drse_mbro de -1973, 'ar-se-á com base na derição  

.,doe limites contidNerio st  do.poclez 1;:xecutin,.que as b,ouM.  estabefecido. 
/til':40  A demarcação das *terral 3 de dominlo -das: gomo:Pd/idas Irã--  

japas_ ct1 'de silvicolas, referidas.  no artigo 39,-,Tda Lei n9  6.001. de ,19 de 
'tiezerobro de..1912;-far=se--á  'com base nos,  títulos domlniabo -reepectivos. • 

Art. 5-9 Oa trabalhos de, campo serio- precedido por 	 do 
• -Ia • FUN AI, Ndsando.tlio.somente ao conhaci~ • 	confinanto. de 
"..--k-realie-eçr.o. • • • 	.eae 	- 	- 
-e 	 - 	- Parágrafo Único. -  O edital será afixado na sede da Prefeitura Muni- 
• da-situação  do imóvel, e" publicado no órgão oficial do Estado ou Terri- 
t  	instrumento que publicar o respectivo expediente. 

Art. 69  Nos trabalhos de campo, que serão realizados por firma espe-
cializada ou equipe técnica de, FFNAI, serão observadas as seguintes regras: 

I — emprego de instrumentoe aconselhados pela técnica; 

II — efetivação, por Estedirnetria, dos caminhamentos, que deverão ser 
reduzidos ao horiaonte exato; 

III — entrega, de todo trabalho de campo, calculado, locado e cora 
projeção na escala indicada pele FUNAI, em 5 (cinco) vias, acompanhado 
da caderneta de campo, do memorial descritivo e do cálculo anal.g.ico de 
fechamento e planilha, bem corrt do cálculo de caminharnento; 

IV — realização da demarcação com marcos de madeira de lei e de 
cimento. Os marcos de madeira deverão ser lavrados nas quatro faces, 
obedecendo às seguintes caracteristicas; 0,20m x 0,20m de lado a ledo; 
altura 1,00m acima e 1,00m abeino do solo, contendo a sigla MI — 1".7NAI 
cravada a logo, devidamente numerados e tratados a creosoto. Os marcos 
do cimento teia° as seguintes características: 0,50m x 0.50m de lado n 
lado: altura 0,50m abaixo e 0,70ra acima do solo: uma placa de bronze de 
0,10m x 0,10m, chumbada no centro do marco, com a inscrição MI — FUNAI 
e os meridianos verdadeiros, e outra placa de bronze na face voltada para 
dentro da área demarcada, medindo 0,40m x 0,10m, Indicativa da arca 
incligena; 

V — colocação dos marcos de madeira de 1.000 em 1.000 metres ao 
longo das linhas secas e dos de cimento de 10.000 em 10.000 reetras, e nas 
Confluências e cabeceiras dos rios; 
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VI — picadas com 6 metros de largura para linhas secas, sendo 3 metros 
' de cada lado do ci.,:o; 
1 	V/1 — feitura, nas divisas naturais, de visadas com a colocação da 

piquetes; 
VIII — obediência, na precisão dos trabalhos das seguintes margens de 

tOleráncia: 
— angular — todas as figuras deverão estar dentro do erro acertável 

= E = 1,5 	n — 1 (n = igual ao número de estações); 
b) — planimétrico 	erro da poligonal 

N/ 12 -1-- 12 .  
= — 	 f= aproximadamente 1/500; 

E N 	 E 
c) — altimétrico — erro da poligonal = 1/300. 
Art. 79  A demarcação das terras indígenas, obedecido o processa adml-

, nLstrativo constante deste Decreta, será submetida à homologa, do Presi-
dente da República. 

Parágrafo único. A FUNAI providenciará o registro da demarcação 
em livro próprio do Eerviço do Património da União (SPU), e no Livro do 
Cartório Imobiliário da comarca da situação das terras, tão logo homologada 
pelo Presidente da República. 

Art. 20  Não caberá a concessão de interdito possessório mntra demar-
" nolo promovida nos termos deste Decreto, na conformidade do 29, do 

artigo 19, da Lei n9  0.001, de 19 de dezembro de 1973. 
Art. 9° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 
Brasília, 8 de janeiro de 1976; 1559  da IndepenU. 'ia e t89 da 

República. 
Es.xeszo Gziszt. 
Maurício Rangel neis 


